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INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/03/2023, às 08h30min. 
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 22/03/2023, às 08h30min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/03/2023, às 09h00min.  
LOCAL: https://comprasbr.com.br 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Secretaria 
Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Sabinópolis, sito à Praça 

Monsenhor Amantino, n° 13, Centro - Sabinópolis/MG, durante o seu expediente de 
atendimento ao público, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h00min e das 
13h30min às 16h30min, ou pelo telefone (33) 3423-1161/1166, ou ainda, através do 

e- mail compras@sabinopolis.mg.gov.br. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA1: Reserva de cota de até 25% para ME e EPP, 
conforme previsão do Art. 48, da LC 123/06 e 147/2014. 

 
 

1. DO PREÂMBULO 
 

1.1. O MUNICÍPIO DE SABINÓPOLIS/MG, através de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria nº 095, 05/08/2022, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local previsto neste 
edital, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
conforme descrito neste Edital e seus anexos. O procedimento licitatório que 
dele resultar, obedecerá, integralmente, aos Decretos Municipais 1.069, 
1.070 e 1.071 publicados no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais no dia 
15 de novembro de 2006, Decreto Municipal nº 1.441/2020, Lei Municipal 
nº 1.996, de 09/04/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Federal nº 
10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, com as alterações posteriores; 
Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e Lei nº 8.078/1990 do Código de Defesa do 
Consumidor, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de 
contratações denominado “Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS 
BR”, as propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatórios e anexos, que dele fazem parte integrante. 
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1.2. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou 
fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do PREGOEIRO em sentido contrário. 

 
 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO E 
MONTAGEM DE ESTRUTURA DE EVENTOS NESTE MUNICÍPIO DE 
SABINÓPOLIS, COM COTA DE EXCLUSIVIDADE PARA 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
ESPECIALIZADA NO RAMO, NOS TERMOS DO ART. 48, III, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 123/2006, conforme descrito no ANEXOS I e II deste 
edital. 

 
2.2. O valor estimado para o certame tem caráter sigiloso e será disponibilizado 

exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno, 
conforme Artigo 15 do Decreto Federal nº 10.024/2019. Os valores médios 
foram obtidos através de pesquisa de preços, constante nos autos do 
processo licitatório nº 025/2023. 

 
 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

3.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 
Forma Eletrônica (licitações) do Portal de Compras Eletrônicas do 
COMPRAS BR (https://comprasbr.com.br). 

 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal 
de Sabinópolis/MG, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da página eletrônica do Portal de Compras Eletrônicas 
do COMPRAS BR (https://comprasbr.com.br). 

 

3.3. As comunicações prévias à sessão de disputa de lances, referentes ao 
certame serão disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de 
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Sabinópolis, em www.sabinopolis.mg.gov.br; no site do Portal de Compras 
Eletrônicas do COMPRAS BR, em https://comprasbr.com.br; ou publicadas 
no Diário Oficial do Município – diário eletrônico – 
www.sabinopolis.mg.gov.br. As demais condições constam no presente 
edital, seus anexos e minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
 

4. REFERÊNCIA DE TEMPO 
 

4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão 
Pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 

 
 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos. 

 
5.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 

toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao 
sistema eletrônico de licitações adotado (Portal de Compras Eletrônicas do 
COMPRAS BR). 

 
5.3. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou 

através de empresas associadas ao Portal de Compras Eletrônicas do 
COMPRAS BR, em tempo hábil, antes do horário fixado no edital para o 
encerramento de recebimento das propostas. 

 
5.4. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação nos termos do regulamento do 
sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III, da Lei n° 10.520/2002. 

 
5.5. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SABINOPOLIS está isenta de quaisquer 

custos de operacionalização e uso do sistema https://comprasbr.com.br, 
ficando a cargo do(a) licitante os encargos financeiros ou de qualquer 
espécie estabelecidos com a promotora do sistema, de acordo com o termo 
contratual ajustado entre as partes (Licitante/ Portal de Compras Eletrônicas 
do COMPRAS BR) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da 
informação. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABINÓPOLIS 
Praça Monsenhor Amantino, n.º 13, Centro 

Telefax: (33) 3423-1166 / 1161 Email: compras@sabinopolis.mg.gov.br 
Praça Monsenhor Amantino, nº 13 - centro 
CEP: 39.750-000 - SABINÓPOLIS – MG 

 
  

 

 
5.6. As microempresas ou empresas de pequeno porte, caso queiram optar 

pelo tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei 
Complementar n° 123/2006, além da apresentação do TERMO DE 
OPÇÃO conforme modelo constante do ANEXO III, deverão quando do 
cadastramento da proposta inicial de preços a ser digitado no sistema, 
informar no campo próprio sua condição como empresa (ME ou EPP). 

 

5.7. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas 
que se enquadrem, dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais 
situações seguintes: 

 
a) Suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Sabinópolis, nos termos do artigo 87, 
inciso III da Lei nº 8.666/93, assim também, nos termos do Art. 7 da Lei 
10.520/2002; 

 
b) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 

Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei nº 
8.666/93; 

 
c) Que tenham pendências financeiras ou contratuais para com o Município de 

Sabinópolis e suas entidades da administração direta ou indireta; 
 

d) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou 
subsidiárias entre si, ou ainda, quaisquer outras formas de constituição em 
grupo; 

 

e) Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
 

5.8. A participação no presente certame implica na inexistência de sanção 
de declaração de inidoneidade, respondendo por má fé a participação 
nesta condição. 

 
5.9. Em cumprimento ao disposto no art. 47 e 48 da Lei Complementar 

123/2006, os lotes 01, 02 e 12 desta licitação destinam-se 
EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresas (ME) e Empresas 
de Pequeno Porte (EPP) (denominada COTA RESERVADA). 

 

5.9.1. Só poderão participar dos itens da COTA RESERVADA, as ME e EPP, 
com ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação e que 
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preencherem a todas as exigências constantes deste edital. 

 
5.9.2. As empresas que não forem microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão fornecer lances nos lotes supra mencionados, caso não 
compareça nenhuma empresa caracterizada como ME ou EPP que 
apresente propostas para os itens em destaque. 

 
 

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

6.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as atribuições, constantes das Leis aplicáveis à 
matéria. 

 
 

7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO PORTAL DE 
COMPRAS ELETRÔNICAS DO COMPRAS BR 

 

7.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas ao Portal de 
Compras Eletrônicas do COMPRAS BR, a qual por meio de seu operador 
designado indicará implícito conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

 
7.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar 

lances em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 

 
7.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa do Portal de Compras Eletrônicas do 
COMPRAS BR. 

 
7.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

 
7.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 
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ao pregão eletrônico. 
 

7.6. O licitante interessado deverá observar o Art. 19 do Decreto Federal nº 
10.024/2019: 

 
“Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma 
eletrônica: 
I - credenciar-se previamente no Sicaf ou, na hipótese de que trata o §2º do art. 5º, 
no sistema eletrônico utilizado no certame;2 

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;  
III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 
e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 
bloqueio de acesso; 

 

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão 
na forma eletrônica; e 
VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio.” 

 
 

8. PARTICIPAÇÃO 
 

8.1. A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação 
da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 
subsequente registro da proposta de preços e inserção dos respectivos 
documentos de habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados, data e horário limite estabelecido. 

 
8.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 
8.3. É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no 

sistema ou no decorrer da sessão do pregão, sob pena de 
desclassificação do licitante. 

 

8.3.1. A desclassificação de que trata o subitem 8.3, não ocorrerá nos casos em 
que for solicitado a inserção de planilhas, fichas técnicas, catálogos ou 
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outros elementos, e esses terem sidos anexados pela licitante sendo 
fabricante e a marca ofertada sendo o seu nome empresarial. 

 
8.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 

ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
suporte Campo Grande/MS: (67) 3303-2730 | (67) 3303-2702 Tel. comercial: 
(67) 3303-2728 ou através do Portal de Compras Eletrônicas do 
COMPRAS BR ou pelo e-mail contato@comprasbr.com.br. 

 
 

9. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1.  A presente licitação visa o Registro de Preços para contratações 
frequentes e de forma parcelada, conforme necessidade da Prefeitura 
Municipal de Sabinópolis, nos termos do artigo 3º, I do Decreto Federal 
nº 7.892 de 23/01/2013, Decreto Municipal nº 1.070, de 06/11/2006 e 
Decreto Municipal nº 1.441, de 06/01/2020, podendo a formalização do 
contrato se dar na forma do § 4° do art. 62 da Lei Federal 8666/93. 

 
9.1.1. As quantidades estimadas servem apenas como informação aos 

interessados, e pelo próprio Sistema de Registro de Preços, a Administração 
não se obrigará a contratar quantidades mínimas. 

 
9.1.2. A Detentora da Ata deverá executar as quantidades solicitadas pelo Órgão 

Gerenciador, não sendo admitidos faturamentos mínimos. 

 
9.2. Findo o processo licitatório, a Administração não terá obrigatoriedade em 

contratar. 

 
 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. As despesas advindas da execução do objeto desta licitação correrão por 
conta do(s) crédito(s) orçamentário(s) sob a(s) classificação(ões) 
funcional(is) programática(s) e categoria econômica abaixo discriminadas: 
3.3.90.30. 

 
10.2. A ficha orçamentária será indicada conforme disponibilidade das Secretarias 

requisitantes. 
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11. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 
 

11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de 
esclarecimentos sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, 
podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da legislação 
disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será 
cobrado, devendo ser observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

 
11.2. A pretensão referida no subitem 11.1 será formalizada por meio de 

requerimento endereçado à Secretaria Municipal de Administração, o qual 
deverá ser encaminhado preferencialmente através do site do Portal de 
Compras Eletrônicas do COMPRAS BR, em https://comprasbr.com.br; ou e- 
mail compras@sabinopolis.mg.gov.br; ou ainda, protocolado na 
Secretaria Municipal de Administração, situada à Praça Monsenhor 
Amantino, nº 13 – Centro – Sabinópolis/MG – CEP 39.750-000, nos dias 
úteis, das 08h00min às 11h00min e das 13h30min às 16h00min. 

 
11.3. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de 

caráter estritamente informal. O telefone para contato é (33) 3423-
1161/1166. 

 
11.4. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
11.4.1. Os esclarecimentos passarão a integrar os autos do PREGÃO. 

 
11.5. A resposta será encaminhada ao interessado pelo mesmo meio da 

apresentação do seu pedido. 

 
11.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração. 

 
 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

12.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. 

 
12.2. Não serão reconhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora 
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do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

 
12.3. As medidas referidas no subitem 12.1 poderão ser formalizada por meio de 

requerimento endereçado à Secretaria Municipal de Administração, o qual 
deverá ser encaminhado preferencialmente através do site do Portal de 
Compras Eletrônicas do COMPRAS BR, em https://comprasbr.com.br; ou e- 
mail compras@sabinopolis.mg.gov.br; ou ainda, protocolado na 
Secretaria Municipal de Administração, situada à Praça Monsenhor 
Amantino, 13 – Centro – Sabinópolis/MG – CEP 39750-000, nos dias úteis, 
das 08h00min às 11h00min e das 13h30min às 16h00min. 

 
12.4. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 

pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação, que além de comportar divulgação, deverá também ser juntada 
aos autos do PREGÃO. 

 
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
12.5. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que 

impliquem em modificação do ato convocatório do PREGÃO, além da 
alteração decorrente, resultará na designação de nova data para realização 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

 
 

13. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO PELO LICITANTE 

 

13.1. Após a divulgação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio eletrônico disponível no endereço https://comprasbr.com.br, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital (item 15), proposta com a descrição e preço do objeto ofertado, 
catálogos (conforme subitem 14.4), até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

 
13.1.1. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no ITEM 15 do presente 

edital, deverão ser ANEXADOS OBRIGATÓRIAMENTE, juntamente com a 
proposta na página da PLATAFORMA/PORTAL “COMPRASBR, onde 
ocorrerá a sessão, em local próprio para inserção dos documentos.  
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AS EMPRESAS QUE NÃO ANEXAREM A DOCUMENTAÇÃO NA PLATAFORMA, SERÃO 

CONSIDERADAS INABILITADAS. 

 
13.2. O envio da proposta, catálogos, documentos técnicos, acompanhada dos 

documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no 
subitem 13.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha (observar 
item 7 do Edital). 

 
13.2.1. Os licitantes deverão anexar os catálogos, documentos técnicos e 

documentos de habilitação em campos próprios disponíveis no sistema. 

 
13.3. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 

 
13.4. A falsidade da declaração de que trata o subitem 13.3 sujeitará o licitante às 

sanções previstas no item 30. 
 

13.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

 
13.6. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, não haverá ordem de classificação das propostas, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

 
13.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e 
para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
13.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, conforme subitem 17.8. 

 
13.9. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 

abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 
disputa, conforme disposto no preâmbulo deste edital. 

 
13.10. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão 

eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como 
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pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, 
inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 

 
13.11. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, 

em cada pregão eletrônico. 
 

13.12. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as 
condições e obrigações inerentes ao certame. 

 

14. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 

14.1. O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento das condições do Edital, inclusive 
com relação às quantidades, aos prazos, forma de entrega dos produtos, 
forma de apresentação de declarações e documentos de habilitação. 

 
14.1.1. A licitante deverá observar o descritivo do item, constante deste edital e seus 

anexos, bem como as cláusulas presentes neste instrumento. A 
apresentação de proposta subentende que o licitante observou os 
descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital e seus anexos, 
não podendo alegar desconhecimento dessas disposições. 

 
14.1.2. Cabe ao licitante se inteirar dos dados indispensáveis a apresentação da 

proposta, sendo que os preços a serem propostos deverão cobrir quaisquer 
despesas que incidam ou venham incidir sobre a execução do objeto deste 
certame ou quaisquer dificuldades inerentes. 

 
14.1.3. Nos preços deverão estar incluídos todos os custos necessários à entrega dos 

produtos licitados na forma estabelecida na Ata de Registro de Preços, 
incluindo todos os tributos incidentes, taxas ou despesas adicionais, encargos 
trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, fretes, seguros, 
deslocamento e riscos de entrega (quando for o caso), transporte, carga, 
descarga, empilhamento e embalagem, quando for o caso, além de outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo final dos produtos. 

 
14.1.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
14.1.5. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto 

desta licitação será interpretada como não existente ou já incluída nos 
preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das 
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propostas. 
 

14.1.6. A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não 
será considerada para qualquer fim. 

 
14.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances. 

 
14.2.1. Os licitantes deverão ofertar preços de mercado para os produtos, sendo 

opcional à Administração  verificar  por meio  de diligências, eventuais 
superfaturamentos ou discrepâncias nos preços  obtidos na licitação e 
desclassificar as propostas inadequadas. 

 
14.3. No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser 

informadas no campo próprio as marcas e modelos dos produtos ofertados 
e os valores unitários e totais (com no máximo 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula). A não inserção destas informações neste campo implicará 
na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente 
para classificação da proposta. 

 
14.3.1. Não será obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens, 

podendo a licitante apresentar proposta somente para os itens de seu 
interesse, não sendo admitida cotação inferior à quantidade prevista neste 
Edital. 

 
14.3.2. Os lotes 01, 02 e 12 destinam-se à cota reservada para participação 

exclusiva de ME e EPP. 
 

14.3.3. Os demais itens destinam-se à cota aberta para participação de todas 
as empresas, independente do seu enquadramento, observadas as 
condições previstas no item 5 deste Edital. 

 
 

14.4. As licitantes deverão ANEXAR à sua proposta eletrônica em campo próprio no 
Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR (catálogo), o catálogo, 
manual técnico, prospecto, folder, folheto e/ou cópia da página do site do 
fabricante do produto ofertado, compatível(is) e adequado(s) à 
especificação, em português ou traduzidos, devendo este(s) ser(em) igual(is) 
ou superior(es) ao descrito no ANEXO II do Edital, incluindo a especificação 
de marca e modelo e outros elementos que de forma inequívoca 
identifiquem e constatem as configurações cotadas. A não apresentação dos 
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catálogos poderá acarretar na desclassificação do item e/ou da proposta. 
 

14.4.1. Não serão aceitos o simples envio de imagens ilustrativas, sem informações 
complementares, ou contendo somente o descritivo fornecido no Edital. 

 
14.4.2. A marca e modelos ofertados no Portal de Compras Eletrônicas do 

COMPRAS BR deverão ser os mesmos do catálogo sob pena de 
desclassificação do item. 

 
14.5. A cotação de duas marcas/modelos para o mesmo item ou opcional de 

marcas/modelos, acarretará na desclassificação do licitante para o item. 

 
14.6. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data da sessão pública do Pregão. 

 
14.7. Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de 

apresentar os documentos solicitados neste edital, ou apresentá-los de 
forma defeituosa, desde que constatada a má fé. 

 
14.8. O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará na 

desclassificação da proposta. 

 
 

15. DA HABILITAÇÃO 
 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da melhor oferta, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 

União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 
 

15.1.1. As consultas aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
15.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
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Ocorrências Impeditivas Indiretas, será diligenciado para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas. 

 
15.1.3. A tentativa de fraude será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

 
15.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 
15.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

INABILITADO, por falta de condição de participação. 
 

15.2. O Pregoeiro examinará os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO anexados 
pela detentora da melhor oferta em campo próprio, sendo estes os 
seguintes: 

 
15.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

e) Cédula de identidade, do sócio representante legal; 
f) Certidão Simplificada da Junta Comercial, atualizada. 

 
15.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa de 

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa relativa a Tributos 
Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, 
dentro do prazo de validade; 

c) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
do “CRF” – Certificado de Regularidade do FGTS expedido pela Caixa 
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Econômica Federal, Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa de Débito dentro do prazo de validade; 

d) Prova de Regularidade perante à Fazenda Estadual, deverá apresentar a 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa da Fazenda Estadual 
correspondente, dentro do prazo de validade; 

e) Prova de Regularidade perante à Fazenda Municipal do domícilio sede do 
licitante, dentro do prazo de validade; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou 
Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – 
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, com data de validade de no 
máximo 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição. 

g) Prova de inscrição no SICAF; 
 

15.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência, 

expedida pelo distribuidor da sede do(a) proponente, ou execução 
patrimonial, expedida no domicílio do(a) licitante; 

a.1) Para empresas que estejam em processo de recuperação judicial, estas 
deverão apresentar, o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 
requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

 
15.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
LOTE 01 - CADEIRAS E MESAS PLÁSTICAS 

a) Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos e da equipe técnica 
adequada à execução dos serviços especializados objeto da licitação; 

b) Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, a ser feita por 
intermédio de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, pelo qual a licitante comprove ter executado serviços compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

 
LOTE 02 - FECHAMENTOS E DICIPLINADORES 

a) Registro ou inscrição da proponente na entidade profissional competente no CREA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia conforme legislação vigente; 

b) Atestado de capacidade técnica, de responsável técnico da empresa, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente certificado pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico emitida por esse Conselho, comprovando ter 
executado serviços públicos ou privados, pertinentes e compatíveis em 
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características com o objeto licitado. 

c) Declaração de Responsável Técnico, modelo do anexo IX. 

d) Comprovação de vínculo entre o R.T e a licitante: Na situação de sócio da 
empresa, a comprovação do vínculo será realizada mediante cópia do contrato 
social e, quando se tratar de empregado, comprovação de seu vínculo até a data 
da abertura dos envelopes através da apresentação de cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS), Contrato de Trabalho Profissional, contratos 
civis de prestação de serviços ou empreitada ou outros instrumentos jurídicos que 
comprovem a vinculação do profissional com a licitante ou Certidão de Registro e 
Quitação de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA. 

 
LOTE 03 - BANHEIROS QUÍMICOS 

a) Atestado de Capacidade Técnico – Profissional, comprovando possuir profissional 
Engenheiro Químico ou Sanitarista ou Ambiental e Engenheiro Civil detentores de 
ART (anotação de responsabilidade técnica) por execução de serviço já concluído, 
de características semelhantes às do objeto deste edital ou de complexidade 
superior, de acordo com suas devidas atribuições. O atestado deverá estar 
devidamente averbado no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia; 

b) Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos e da equipe técnica 
adequada à execução dos serviços especializados objeto da licitação, assim como 
da indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) pela execução, os quais deverão ser 
compostos por um (01) Engenheiro Químico ou Sanitarista ou Ambiental e 
Engenheiro Civil para a parte dos equipamentos que envolvem os banheiros 
químicos. A declaração deverá ser assinada por sócio-gerente, presidente ou 
diretor, admissível assinatura por procurador / credenciado munido de procuração 
hábil, nos termos da Lei, ou de carta de credenciamento, nos termos do modelo 
Anexo; 

c) Licença Ambiental emitida pela SUPRAM; 

d) Contrato com Estação de Tratamento de Esgoto – ETE, devidamente licenciada; 

e) Cadastro Técnico Federal junto ao IBAMA; 

f) Documentação do veículo (CRLV) que fará a coleta dos efluentes dos sanitários 
químicos ou contrato de locação deste com CRLV. 

g) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 
para entrega da proposta, pelo menos 01 (um) Engenheiro Químico ou Sanitarista 
ou Ambiental e 01 (um) Engenheiro Civil, devidamente reconhecidos pelas 
Entidades profissionais competentes, para atuar como responsável(eis) técnico(s) 
de sua(s) respectiva(s) área(s), com vínculo numa das formas a seguir: 

 Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; 

 Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso do sócio; 

 Contrato de Prestação de Serviços celebrado de acordo com a legislação do 
CONFEA e com assinatura anterior à data de abertura das propostas, 
devidamente registrado em cartório. 
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 Os profissionais indicados necessariamente deverão constar na Certidão de 
Registro de Pessoa Jurídica do licitante junto ao CREA; 

  Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, a ser feita por 
intermédio de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, pelo qual a licitante comprove ter executado serviços 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, acompanhados da Certidão de Acervo Técnico - CAT, registrado(s) 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA em que figurem 
o nome da licitante na condição de “contratada”,  comprovando 
especificamente que a licitante já prestou atividade pertinente e compatível 
em características, prazos e quantidades com o objeto desta licitação. 

 Os atestados/certidões devem ser acompanhados das respectivas ART's; 

 
LOTES 04, 05 E 06 – TENDAS; BARRACAS; CAMARINS E ESTANDES 

a) Registro ou inscrição da proponente na entidade profissional competente no CREA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia; 

b) Atestado de capacidade técnica, de responsável técnico da empresa, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente certificado pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, acompanhado da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico emitida por esse Conselho, comprovando ter 
executado serviços públicos ou privados, pertinentes e compatíveis em 
características com o objeto licitado. 

c) Declaração de Responsável Técnico, modelo do anexo IX. 

d) Comprovação de vínculo entre o R.T e a licitante: Na situação de sócio da 
empresa, a comprovação do vínculo será realizada mediante cópia do contrato 
social e, quando se tratar de empregado, comprovação de seu vínculo até a data 
da abertura dos envelopes através da apresentação de cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS), Contrato de Trabalho Profissional, contratos 
civis de prestação de serviços ou empreitada ou outros instrumentos jurídicos que 
comprovem a vinculação do profissional com a licitante ou Certidão de Registro e 
Quitação de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA.  

 

LOTE 07 – GERADORES 

a) Registro do Engenheiro Elétrico;  

b) Atestado técnico profissional/operacional de engenheiro elétrico. 

c) Certidão de Registro e Quitação de pessoa jurídica (empresa) junto ao CREA-
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; juntamente com a 
comprovação de vínculo entre a empresa e os responsáveis técnicos.  

 

LOTES 08 e 09 - ILUMINAÇÃO, SOM E PALCO DE GRANDE PORTE - 
ILUMINAÇÃO, SOM E PALCO DE MÉDIO PORTE 
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d) Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, válida, comprovando a habilitação para trabalhos desta 
natureza. 

e)  Comprovação que o profissional detentor de atestado de Responsabilidade 
Técnica faz parte do quadro permanente de funcionários da licitante, a 
comprovação se faz através da carteira de trabalho e previdência social, livro de 
registro de empregados da empresa, contrato social no caso de ser sócio da 
empresa e contrato de prestação de serviços. 

f) Apresentar Certificado de Cadastramento emitido pelo Ministério do Turismo como 
empresa especializada em fornecimento de estrutura para eventos. 

g) Atestado técnico profissional/operacional de engenheiro elétrico para o sistema de 
sonorização de grande porte e iluminação de grande porte. 

h) Cadastro no corpo de bombeiros para atividade de instalação de aparelhos de 
prevenção contra incêndio e pânico. 

 

LOTE 10 – SONORIZAÇÃO DE LINHA, PALESTRAS, REUNIÕES E EVENTOS 
DE PEQUENO PORTE 

a) Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos e da equipe técnica 
adequada à execução dos serviços especializados objeto da licitação; 

 

LOTE 11 – EQUIPE DE APOIO E BRIGADISTA 

a) Certificado de Regularidade de Situação de Cadastramento perante a Divisão de 
Registros Diversos da Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas 
Gerais, em nome da licitante, emitido pelo Departamento Estadual, com validade 
na data de apresentação; 

b) Autorização para funcionamento, em nome da licitante, emitida pelo Ministério da 
Justiça, e revisão da autorização, com validade na data de apresentação (Art. 14 
da Lei nº 7.102/83). 

c) Certificado de Segurança expedido pelo Superintendente Regional do 
Departamento de Polícia Federal, aprovando as instalações físicas da empresa de 
vigilância. 

d) Certificado de credenciamento de pessoa jurídica no corpo de bombeiros para 
atividades de brigada profissional 

e) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente com o objeto 
da licitação, mediante apresentação de atestado(s) ou certidão(ões) fornecidas por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 

f)  A licitante vencedora deverá apresentar, antes da assinatura da Ata de Registro de 
Preços e sob pena de desclassificação do certame, a relação dos seus funcionários 
(profissionais) com vínculo com a empresa acompanhada das respectivas Carteiras 
Nacionais de Vigilante (CNV expedida pela Polícia Federal) com o prazo de 
validade vigente. 
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LOTE 12 – SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 

a) Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos e da equipe técnica 
adequada à execução dos serviços especializados objeto da licitação; 

b) Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, a ser feita por 
intermédio de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, pelo qual a licitante comprove ter executado serviços compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, acompanhados da 
Certidão de Acervo Técnico - CAT, registrado(s) no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA em que figurem o nome da licitante na condição 
de “contratada”,  comprovando especificamente que a licitante já prestou atividade 
pertinente e compatível em características, prazos e quantidades com o objeto 
desta licitação. 

 

LOTE 13 – ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PET 

a) Registro da empresa junto ao CREA e do profissional (engenheiro civil); 

 

15.2.5. DECLARAÇÕES 

 
a) Termo de opção e Declaração para microempresa e empresa de pequeno 

porte assinada por representante legal da licitante ou por procurador, munido 
de procuração hábil, nos termos da Lei, conforme modelo do ANEXO III, 
caso o(a) proponente pretenda usufruir do tratamento diferenciado 
concedido pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014; 

a.1) A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e das sanções administrativas previstas em Lei, mediante o devido 
processo legal, e implicará, também, a inabilitação do licitante, se o fato vier 
a ser constatado durante o trâmite da licitação; 

a.2) A falta de apresentação da declaração exigida no subitem 15.2.4 alínea a) 
ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão 
somente dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06; 

b) DECLARAÇÃO CONJUNTA (Conforme modelo do ANEXO IV) abrangendo 
as seguintes informações: 

 
 Declaração que a proponente cumpre os requisitos de habilitação; 
 Declaração da licitante que não possui no seu quadro de funcionários, 

menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores 
de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, artigo 7º da 
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Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; 

 Declaração da licitante assegurando a inexistência de impedimento legal para 
licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer esfera do 
Governo; 

 Declaração da licitante de conhecimento das informações e que aceita todas 
as condições do Edital, para cumprimento das obrigações do objeto da 
licitação; 

 Declaração da licitante que não possui servidor público municipal no quadro 
societário da empresa; 

 Indicação do responsável que assinará a Ata de Registro de Preços, com a 
qualificação completa e cargo que ocupa ou ocupam na empresa, nº do CPF 
e, se procurador o instrumento de mandato. 

 
 

15.3. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 
15.3.1. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por 

seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 
15.3.2. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet 

junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos 
documentos obtidos por este meio eletrônico, devendo para todos os fins, 
constar as chaves de autenticação para que se possa verificar a 
autenticidade dos mesmos. 

 
15.3.3. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e 

preferencialmente com o número do CNPJ e endereço respectivo, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 
15.3.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às 
certidões. 

 
15.3.5. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 
imediatamente anteriores à data da abertura da sessão pública virtual. 

 
15.3.6. Os documentos deverão, se possível, ser apresentados ordenadamente, 

numerados sequencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar 
sua análise. 

 
15.3.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz e com CNPJ da matriz. E se for filial todos os documentos deverão 
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estar em nome e com CNPJ da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os 
estabelecimentos da empresa. 

 
15.3.8. A apresentação de documento de habilitação que contenha falha não 

sanável na sessão acarretará a INABILITAÇÃO do licitante, exceto quanto 
à documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o 
disposto no subitem 15.3.9 deste edital. 

 
15.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e ou trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

15.3.9.1. Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e ou trabalhista, à 
microempresa ou empresa de pequeno porte será concedido um prazo de 
05 (cinco) dias úteis contados a partir do momento em que a licitante for 
declarada vencedora do certame, para apresentação das competentes 
certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, 
sendo este prazo prorrogável por igual período mediante justificativa 
tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO. Estas certidões deverão ser 
apresentadas em formato digital, via sistema. 

 
15.3.9.2. A não regularização fiscal e ou trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, nos termos do art. 4º, inciso XXIII 
da Lei nº 10.520/02 ou revogar a licitação (LC nº 123/06, art. 43, § 2º). 

 
15.3.10. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados 
em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após 
solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, conforme subitem 17.8. 

 
 

16. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

16.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão 
pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de 
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preços recebidas. 

 
16.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital ou legislação em vigor, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência. 

 

16.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
16.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
16.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 
16.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 
16.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances, mediante a 
utilização de sua chave de acesso e senha. 

 
16.6. Os lances deverão ser formulados em campo próprio, sobre os valores por 

lote, distintos e decrescentes. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

 
16.6.1. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance 

que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

 
16.6.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta será de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

 
16.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 
16.6.4. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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16.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE 

DISPUTA “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

 

 

16.8. O Pregoeiro disponibilizará os itens para disputa, em blocos de 10, os quais 
terão etapa de lances com duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 
16.8.1. A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem 16.8, 

será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

 
16.8.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens 16.8 e 

16.8.1, a etapa de lances encerrar-se-á automaticamente. 

 
16.9. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

 
16.10. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados 

pela Municipalidade. 

 
16.10.1. O descumprimento do disposto no subitem 16.10 implicará a não 

contratação. 

 
16.11. Fica a critério do PREGOEIRO a autorização da correção de lances com 

valores digitados errados ou situação semelhante. 

 
16.11.1. No caso da proposta ser cadastrada erroneamente, tal valor não poderá 

ser corrigido após o término do cadastro, ficando a critério do 
PREGOEIRO, proceder à desclassificação da licitante para o item e/ou 
proposta. 

 
16.12. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o 
autor dos lances aos demais participantes. O sistema permite o registro de 
lances que sejam superiores ao menor valor, que ficarão registrados em 
ordem decrescente de valor. 
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16.13. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

 
16.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
16.15. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo PREGOEIRO acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
16.16. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre 

a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

 
16.17. As licitantes que deixarem de dar seus lances, terão suas propostas 

analisadas pelo PREGOEIRO, para verificar se estão em conformidade com 
os preços e custos estimados para a contratação. 

 
 

17. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

17.1. Para julgamento será adotado o critério do MENOR PREÇO POR LOTE. 

 
17.2. Em relação à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para fins de aplicação do disposto nos arts. 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
17.2.1. Nas condições do subitem 17.2, as propostas de microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco 
por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

17.2.2. A microempresa e empresa de pequeno de porte melhor classificada nos 
termos do subitem 17.2.1 terá o direito de encaminhar uma última oferta 
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para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

 
17.2.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

 
17.2.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se enquadrem no intervalo estabelecido no 
subitem 17.2.1, será realizado sorteio para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
17.3. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, se não houver licitante 

que atenda à primeira hipótese (subitens 17.2 à 17.2.4), o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

 
17.3.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36 do Decreto 

Federal nº 10.024/2019, caso não haja envio de lances após o início da fase 
competitiva. 
 

17.3.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 
17.4. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
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17.4.1. A negociação do subitem 17.4 será realizada por meio do sistema 
eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
17.5. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019 e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto 
no item 15. 

 
17.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado. 

 
17.6.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

 
17.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 
17.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

 

17.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 
de 04 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
17.8.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

devidamente justificada do licitante, formulada antes do final do prazo e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
17.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do produto ou do material ofertado, tais 
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como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
17.9. Após negociação e aceitação da melhor oferta pelo Pregoeiro, será 

procedido à abertura e análise dos catálogos, documentos técnicos 
(apresentados respectivamente conforme subitens 14.4 e 14.5) e 
documentos relativos à Habilitação (conforme item 15 deste edital) do(s) 
autor(es) da proposta ou lance de menor preço. 

 
17.9.1. Os documentos que trata o subitem 17.9 serão os anexados pelo licitante 

no momento do cadastramento de sua proposta, conforme subitem 13.1. 
 

17.9.2. A não apresentação dos documentos que trata o subitem 17.9 ou sua 
apresentação de forma defeituosa, ensejará na INABILITAÇÃO do licitante 
e possível aplicação de penalidade, observado o disposto no item 30. 

 
17.9.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após 

o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do 
pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no subitem 
17.8. 

 
17.9.4. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 

17.9.5. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
17.9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem 
17.9.5, e análise dos catálogos e documentos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, e somente será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABINÓPOLIS 
Praça Monsenhor Amantino, n.º 13, Centro 

Telefax: (33) 3423-1166 / 1161 Email: compras@sabinopolis.mg.gov.br 
Praça Monsenhor Amantino, nº 13 - centro 
CEP: 39.750-000 - SABINÓPOLIS – MG 

 
  

 

17.10. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante 
desatender às exigências dos catálogos, documentos técnicos e/ou 
documentos de Habilitação, o PREGOEIRO examinará a proposta ou o 
lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do 
participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nesta etapa o 
PREGOEIRO poderá negociar com o participante para que seja obtido preço 
melhor. 

 
17.10.1. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e 
antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 
for o caso. 

 
17.11. Após atendimento aos documentos de Habilitação, a empresa detentora da 

melhor oferta será declarada vencedora, e o Pregoeiro, se for o caso, poderá 
solicitar documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
17.12. Encerrada a sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 

17.13. - A empresa vencedora deverá digitalizar e apresentar a PROPOSTA 
READEQUADA, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir da 
solicitação via “chat”, com os valores finais oferecidos após a fase de 
negociação, e anexa-la em campo apropriado junto ao site do COMPRAS BR e 
enviar via correios para o endereço: Secretaria de Administração e Recursos 
Humanos, Praça Monsenhor Amantino, nº 13 – centro – Sabinópolis/MG, 
CEP: 39.750-000. 
 

17.13.1. – A Proposta Readequada deverá ser elaborada conforme formulário de 
proposta, devendo ser em papel timbrado da licitante, redigida em língua 
portuguesa, datilografada ou digitada, em 01 (uma) única via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser rubricada em todas as folhas e 
ao final conter a data, o nome e assinatura do representante legal ou procurador 
(neste caso, devendo ser juntada a procuração na forma legal).  
 

17.13.2. – A Proposta Readequada deverá conter obrigatoriamente:  
 

a) Indicação do item da licitação, devidamente preenchida, contendo preços unitários 
e totais em moeda nacional corrente, para o produto ofertado, contendo no final o 
valor total da proposta, com aproximação de no máximo 02 (duas) casas decimais;  
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b) Preço líquido para pagamento na forma deste edital, nestes incluídos todos os 
custos necessários à entrega dos produtos licitados na forma estabelecida no 
Contrato, incluindo todos os tributos incidentes, taxas ou despesas adicionais, 
encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, fretes, seguros, 
deslocamento e riscos de entrega (quando for o caso), transporte, carga, descarga, 
empilhamento e embalagem, quando for o caso, além de outras despesas que 
incidam ou venham a incidir sobre o custo final dos produtos;  

c) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão;  

d) indicação de marca e modelo do produto ofertado (quando cabível).  

 
 

18. DOS RECURSOS 
 

18.1. Não serão reconhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pelo proponente. 

 
18.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
quando for o caso, e análise dos catálogos, o Pregoeiro informará via “chat” 
a data de abertura para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
interpor recursos de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. Os proponentes 
poderão manifestar suas motivações a partir da data e horário informados 
pelo Pregoeiro pelo prazo de até 15 (quinze) minutos em campo próprio do 
sistema. 

 
18.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite 
ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
18.3.1. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
proponente. 

 
18.3.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 
18.4. Uma vez admitido o recurso será concedido ao recorrente o prazo de 03 

(três) dias para apresentação das razões, pelo sistema eletrônico, ficando 
as demais licitantes desde logo intimadas para, se desejarem, apresentar 
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contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

 
18.5. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo 

estabelecido para tanto, o PREGOEIRO examinará o recurso, podendo 
reformar sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade 
competente para decisão. 

 
18.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
 

19. DA ADJUDICAÇÃO 
 

19.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, 
por parte do(a)(s) proponente(s), importará na decadência do direito de 
recurso, competindo ao PREGOEIRO adjudicar o(s) objeto(s) do certame 
ao(s)(às) proponente(s) vencedor(es)(as). 

 
19.1.1. Neste caso, o Pregoeiro encaminhará o processo devidamente instruído à 

autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no 
inciso IX do caput do art. 17. do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

 
19.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13 do Decreto 
Federal nº 10.024/2019. 

 
 

20. HOMOLOGAÇÃO 
 

20.1. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 

 
20.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação 

do(a)(s) proponente(s) adjudicatário(a)(s) para assinar a Ata de Registro de 
Preços respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 

 
 

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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21.1. Será enviado a Ata de Registro de Preços em formato PDF, à proponente 

adjudicatária através do e-mail contido no cadastro de dados do Portal de 
Compras Eletrônicas do COMPRAS BR. 

 
21.1.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser impressa em 02 (duas) vias de igual 

conteúdo, rubricadas em todas as suas páginas, com exceção da última, que 
deverá ser assinada pelo representante legal indicado. 
 

21.1.1. Após assinatura, a Ata de Registro de Preços deverá ser postada via 
Correios, através de carta registrada, dentro do prazo de até 03 (três) dias 
úteis após o recebimento do e-mail. O endereço para postagem é: 
Prefeitura Municipal de Sabinópolis – Secretaria Municipal de 
Administração – Licitações – Praça Monsenhor Amantino, nº 13 – 
Centro – CEP: 39.750-000 – Sabinópolis/MG, caso a Adjudicatária opte 
pela de assinatura digital, a Ata de Registro de Preços deverá ser enviada 
por email (compras@sabinopolis.mg.gov.br). 

 
21.1.1.1. O prazo para postagem poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 

quando solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Administração. 

 
21.1.1.2. Este prazo refere-se somente à postagem, excluindo o prazo de entrega 

da correspondência, já que este varia conforme a região em que está 
sediada a empresa. 

 
21.1.2. A Prefeitura Municipal de Sabinópolis, por sua vez, colherá as assinaturas 

restantes, e, após, enviará a via da Detentora da Ata para o endereço 
indicado. 

 
21.1.3. O não envio da Ata de Registro de Preço à Prefeitura Municipal de 

Sabinópolis dentro do prazo estabelecido ensejará na aplicação das 
penalidades previstas neste edital como recusa injustificada para assinatura. 

 
21.1.4.  Alegações como extravio deverão ser comprovadas através do A.R. 

emitido pela agência dos Correios. 

 
21.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços e para as eventuais 

contratações, a Detentora da Ata deverá estar regular perante à Previdência 
Social, FGTS e Justiça do Trabalho, podendo, para tanto, a Administração 
verificar, por meio da internet, a regularidade com a Seguridade Social 
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(INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) ou Situação de 
Regularidade do Empregador e Fazenda Nacional. 

 
21.2.1. A Detentora da Ata deverá manter as condições de habilitação consignadas 

no edital, durante a vigência da Ata de registro de preços. 

 
21.2.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar a Ata de Registro 
de Preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar a Ata de Registro de Preços nas mesmas condições 
de sua oferta, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 
sanções de que trata o item 30 e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, 
observada a ampla defesa e o contraditório. 

 
21.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por 

intermédio da emissão da nota de empenho. 

 
21.4. As Notas de Empenhos serão enviadas pelas Secretarias interessadas à 

Detentora da Ata por e-mail, caso haja interesse na retirada das Notas de 
Empenhos originais, a proponente adjudicatária deverá indicar o 
representante legal ou procurador constituído para tanto, acompanhado dos 
documentos correspondentes e retirar nas Secretarias solicitantes. 

 
21.5. A recusa injustificada de assinar a Ata de Registro de Preços ou aceitar o 

instrumento equivalente dela decorrente, observado o prazo estabelecido, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte do 
proponente adjudicatário, sujeitando-os às sanções previstas no item 30. 

 
21.6. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
21.6.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SABINÓPOLIS 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

 
21.6.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SABINÓPOLIS deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado no mercado; 
b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 
21.6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SABINÓPOLIS 
poderá: 

 
a) Acatar pedido de reajuste dos preços, mediante aprovação do requerimento 

devidamente acompanhado das devidas comprovações, observadas as 
condições do Art. 65 da 8.666/93; 

b) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de entrega; e 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

 
21.6.4. Não havendo êxito nas negociações, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SABINÓPOLIS deverá proceder à revogação da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
21.6.5. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores 
aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata 
de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar 
antieconômica ou o objeto desnecessário. 

 
 

22. DA VIGÊNCIA 
 

22.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (Doze) meses. A vigência da Ata 
de Registro de Preços ficará condicionada à data da sua assinatura e à 
validade do presente Registro de Preços, durante o qual o ÓRGÃO 
GERENCIADOR não será obrigado a contratar o objeto exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
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quando julgar conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de 
qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao DETENTOR 
DA ATA, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 
 

23. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DOS 
PRODUTOS 

 

23.1. As notas de empenho serão emitidas conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Administração e as entregas realizadas de forma parcelada 
conforme indicação desta. 

 
23.1.1. O fornecimento dos produtos, cujos preços serão registrados pelo presente 

procedimento, deverá ser realizado mediante apresentação da Nota de 
Empenho/Nota de Empenho Parcial expedida pela Prefeitura Municipal de 
Sabinópolis. 

 
23.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, contados 

do recebimento da nota de empenho/nota de empenho parcial emitida pela 
Prefeitura Municipal de Sabinópolis. Os produtos deverão ser entregues nos 
locais indicados pela Secretaria requisitante: 

 
a) Almoxarifado da Prefeitura: Praça Monsenhor Amantino, nº 13 – Centro – 

CEP: 39.750-000 – Sabinópolis/MG. 

 
23.2.1. Os locais poderão ser alterados conforme indicação da Secretaria 

requisitante. 

 
23.3. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os produtos de acordo com as 

especificações e exigências constantes no ANEXO I e II, proposta e 
catálogos apresentados e dentro do prazo de validade conforme 
estabelecido no descritivo do produto, ou, na ausência deste, com prazo de 
validade mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da entrega. 

23.3.1. Caso os produtos não se encontrem em condições satisfatórias, contendo 
marcas divergentes das cotadas e especificações divergentes dos catálogos 
(ou outro documento complementar apresentado), qualidade e/ou 
quantidades inferiores, fica a cargo da Secretaria Municipal de 
Administração solicitar a troca, devendo a empresa vencedora 
responsabilizar-se pela troca e/ou complementação dos mesmos, no prazo 
estipulado no subitem 24.9. 
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23.3.2. Todos os produtos deverão constar em sua embalagem: procedência, 

instruções de uso do produto, modelo, marca, fabricante, INMETRO, nº do 
lote, data de fabricação e validade mínima, conforme especificação de cada 
item, a partir da data da entrega, nos casos em que for necessário. 

 
23.4. Os produtos deverão ser entregues e descarregados por funcionários da 

empresa Contratada, nos locais indicados pela Secretaria requisitante, livres 
e desembaraçados, no horário das 8h30min às 11h00min e das 13h30min 
às 16h30min, correndo por conta do fornecedor todas despesas decorrentes 
de embalagem, frete, carga e descarga, seguros, mão-de-obra, e quaisquer 
outras despesas inerentes ao processo de logística para entrega. 

 
 

24. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 

24.1. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, para 
conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta 
da DETENTORA DA ATA e o presente Edital e seus anexos, podendo a 
PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a substituição 
dos produtos entregues, assim também, como sua complementação, caso 
não estejam em números efetivamente contratados. O objeto deverá ser 
entregue, no local e endereço indicado, de acordo com o item 23 deste 
Edital. 

 
24.2. Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as 

especificações do edital, superando a fase de fiscalização. 

 
24.2.1. Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, a PREFEITURA não houver se manifestado quanto à recusa do 
mesmo. 
 

24.2.2. A comprovação do recebimento definitivo se fará mediante assinatura do 
funcionário responsável no verso da Nota Fiscal, que posteriormente deverá 
encaminhá-la para pagamento junto a Secretaria de Fazenda e Orçamento. 
Constatada irregularidade, a empresa será notificada para regularização, e a 
nota fiscal será devolvida à Contratada. 

 
24.3. Não obstante o fato do Detentor da Ata ser o único e exclusivo responsável 

pela entrega dos produtos, objeto desta licitação, a Secretaria Municipal de 
Administração, através do(a) Senhor(a) Secretário(a) ou pessoa 
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responsável por ele(a) indicado(a), sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização da sua 
execução, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação 
geral e controle. 

 
24.3.1. Compete à fiscalização designada pela Prefeitura, entre outras atribuições: 

 
a) Ordenar à licitante vencedora corrigir, reentregar ou refazer a montagem, 

das partes dos produtos que apresentarem imperfeições ou em desacordo 
com as especificações; 

b) Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que 
impliquem em multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 

 
24.3.2. A ação da fiscalização não exime a licitante vencedora de suas 

responsabilidades contratuais. 

 
24.3.3. O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às 

expensas da DETENTORA DA ATA o custo das providências quanto à sua 
retirada e/ou substituição em prazo fixado pela PREFEITURA. 

 
24.3.4. A recusa do objeto no processo de fiscalização, interrompe o prazo de 

pagamento, voltando a correr em sua totalidade, a partir da data em que o 
mesmo for substituído ou tiver sido aprovado. Ocorrendo tal interrupção, 
independentemente do número de vezes que o objeto for recusado no 
recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição. 

 
24.3.5. A Secretaria requisitante notificará a contratada por escrito, dentro do prazo 

máximo de até 15 (quinze) dias úteis, a partir do recebimento dos 
materiais, sobre os itens que deverão ser substituídos, para que a troca 
ocorra nas condições estabelecidas no subitem 24.9. 

24.3.6. Caberá à contratada arcar com as despesas de embalagem, frete e 
despachos inerentes aos itens a serem substituídos, inclusive seguro. 

 
24.4. O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de 

ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo 
interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA 
efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a DETENTORA DA ATA 
das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido 
objeto. 

 
24.5. O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da 
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DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o produto entregue venha causar 
a PREFEITURA OU A TERCEIROS. 

 
24.6. A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras 

providências mais adotar para perfeita execução da Ata de Registro de 
Preços, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes 
da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 

 
24.7. O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto licitado, 

não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil 
prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e 
demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições 
fixadas na lei. 

 
24.8. A Administração poderá obrigar a Contratada/Detentora da Ata a corrigir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da Ata, se 
verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade dos produtos 
entregues. 

 
24.9. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá: 

 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição/complementação/reentrega, o DETENTOR DA 
ATA deverá fazê-la no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação, mantido o preço inicialmente contratado. A não reposição no 
prazo estabelecido constitui motivo para o cancelamento da Ata de Registro 
de Preços, assim também como possível aplicação de penalidades. 

 
25. DA GARANTIA 

 

25.1. O objeto do presente processo tem garantia quanto a vícios ocultos e 
aparentes ou defeitos da coisa, devendo o licitante vencedor eliminá-los às 
próprias expensas, sob pena de incidir em inexecução contratual. Ficando 
responsável por todos os encargos decorrentes disso, incluindo a remoção e 
devolução do objeto licitado, após, sanadas os problemas que se fizeram 
necessária o uso da garantia. 

 
25.2. Nos termos do art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABINÓPOLIS 
Praça Monsenhor Amantino, n.º 13, Centro 

Telefax: (33) 3423-1166 / 1161 Email: compras@sabinopolis.mg.gov.br 
Praça Monsenhor Amantino, nº 13 - centro 
CEP: 39.750-000 - SABINÓPOLIS – MG 

 
  

 

fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas 
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (CONMETRO). 

 
25.3. No que couber, aplica-se a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – 

Código de Defesa do Consumidor. 

 
25.4. A contratada obriga-se a oferecer garantia para os produtos conforme 

especificação no ANEXO II. Para os itens que não constam descrição de 
garantia no ANEXO II, fica a contratada obrigada a ofertar garantia pelo 
período mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de entrega destes, 
ressalvados os casos em que estejam especificados no descritivo do item ou 
que seja estabelecido pela lei, fabricante ou pelo próprio fornecedor, devendo 
neste último caso, ser especificado o prazo na proposta. A DETENTORA DA 
ATA obrigar-se-á, ainda, a repassar à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SABINÓPOLIS o prazo de garantia ofertado pelo fabricante dos produtos, 
caso este seja maior que o prazo mínimo estipulado neste item. 

 
25.4.1. Faculta-se à PREFEITURA MUNICIPAL DE SABINÓPOLIS, checar junto 

aos fabricantes, os prazos de garantia dos produtos, constituindo 
inadimplência contratual o fato de a CONTRATADA oferecer garantia com 
prazos inferiores aos utilizados pelos fabricantes. 

 
25.5. Compreende-se como garantia a manutenção corretiva ou troca do produto 

(em caso de impossibilidade de manutenção), inclusive com a retirada, 
devolução e o transporte do produto, tudo sem custos adicionais à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SABINÓPOLIS nos casos em que 
comprovadamente não tenham havido mau uso. 

 
25.5.1. A garantia compreenderá, inclusive, os casos em que o produto perca a sua 

condição originalmente contratada, não decorrente de mau uso, como por 
exemplo: deformação da estrutura ocasionada pelo transporte. 

 
25.6. A licitante vencedora, obrigatoriamente, deverá garantir assistência técnica 

comprovada e autorizada pelo fabricante, para os produtos, principalmente 
no fornecimento de peças, através de representantes credenciados, pelo 
período de garantia previsto no subitem 25.4. 

 
25.6.1. A manutenção do equipamento, não deverá ultrapassar o período de 30 
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(trinta) dias. Após este prazo, a DETENTORA DA ATA deverá entregar novo 
equipamento ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
25.7. Durante o período da garantia, a mesma deverá ser prestada sem quaisquer 

ônus à Prefeitura Municipal de Sabinópolis. 

 
26. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

26.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada/Detentora da Ata deverá ser 
entregue no local indicado pela Secretaria Municipal de Administração. O 
documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta 
vencedora da licitação. 

 
26.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Nota de Empenho/Nota de 

Empenho Parcial. 
 
26.3. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente 

ao do fornecimento e recebimento da nota fiscal atestada pelo responsável. 
 
26.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 

 
26.5. O pagamento poderá ser suspenso, sem prejuízo para o município, nos 

casos de inexecução, imperfeição do produto ou irregularidade fiscal. 

 
27. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 

27.1. O preço registrado não será objeto de atualização monetária ou 
reajustamento de preços, nos termos da Lei Federal nº 8.840/94 e somente 
será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o 
art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 

 
 

28. DA DISPENSA DE GARANTIA 
 

28.1. Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente 
PREGÃO. 

 

 
29. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
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29.1. DOS DIREITOS 

 
29.1.1. Constituem direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR receber o objeto nas 

condições avençadas e do DETENTOR DA ATA perceber o valor ajustado 
na forma e no prazo convencionados. 

 

29.2. DAS OBRIGAÇÕES 

 
29.2.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar ao DETENTOR DA ATA as condições necessárias à regular execução 

da Ata de Registro de Preços; 
c) Prestar ao DETENTOR DA ATA todos os esclarecimentos necessários para 

a entrega dos produtos; 
d) Notificar por escrito à DETENTORA DA ATA, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da entrega dos produtos, fixando prazo para a sua 
correção, bem como comunicar à mesma com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas, das necessidades supervenientes porventura 
ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento; 

e) Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos; 
f) Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que 

atendidas às obrigações contratuais. 

 
29.2.2. Constituem obrigações do DETENTOR DA ATA: 

 
a) Executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações e 

condições do Edital de licitação e ANEXO I e II, responsabilizando-se pela 
exatidão da entrega dos produtos, obrigando-se a reparar, exclusivamente 
às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras 
irregularidades; 

b) Prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta, a partir do termo de aceite, 
dos itens, durante o qual correrão por sua conta todas as despesas de 
qualquer natureza; 

c) Prover o adequado transporte do objeto da presente licitação; 
d) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
e) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto 
as obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos 
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sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
f) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da Ata 

de Registro de Preços; 
g) Comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas qualquer ocorrência anormal, que impeça a entrega dos produtos; 
h) Cumprir todas as orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR para o fiel 

cumprimento do objeto licitado; 
i) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata de Registro de 

Preços para terceiros; 
j) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações, caso ocorram; 

k) Obedecer aos prazos estipulados e as quantidades solicitadas dos itens, e 
cumprir todas as exigências constantes no edital e Ata de Registro de 
Preços; 

l) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os 
produtos não tenham sido satisfatórios ou não atenderem as condições 
editalícias; 

m) Arcar com todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre a entrega dos produtos; 

n) A DETENTORA DA ATA assume como exclusivamente seus, os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações 
contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 
por quaisquer prejuízos que sejam causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

ou a terceiros na execução desta Ata de Registro de Preços; 
o) Os direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, 

previdenciária ou securitária decorrentes da execução da presente Ata de 
Registro de Preços, são de cumprimento e responsabilidade exclusiva da 
DETENTORA DA ATA. 

 
 

30. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

30.1. Os participantes que ensejarem no retardamento da execução do certame, 
não mantiverem sua proposta, falharem ou fraudarem a presente 
contratação, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos Artigos 86 e 
87 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 
MUNICÍPIO pelo infrator: 
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30.1.1. Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial da 

Ata de Registro de Preços, a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, 
ficará sujeita às seguintes sanções: 

 
a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para 

as quais haja concorrido; 
b) Multa, na forma prevista neste instrumento convocatório ou na Ata de 

Registro de Preços; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 

por período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, 
descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos 
ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até 
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

 
30.2. Pela não regularização da documentação de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte, no prazo previsto neste edital, implicará decadência do 
direito à contratação e a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 2% (dois por cento) do 
valor adjudicado à ela, cominada com a aplicação de suspensão 
temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 
declaração de inidoneidade. 

 
30.3. A licitante que recusar injustificadamente e/ou deixar de apresentar 

total ou parcialmente os documentos de habilitação, catálogos, 
documentos técnicos e/ou documentos complementares da qual foi 
declarada melhor oferta ou não apresentá-los dentro do prazo fixado, 
na impossibilidade de aplicação dos subitens 17.9.4 e 17.9.5, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, podendo 
sujeitá-la às seguintes penalidades: 

 
a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor ofertado; 
b) A aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 

Municipalidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
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30.4. A adjudicatária que recusar injustificadamente e/ou deixar de assinar a 

Ata de Registro de Preços, ou não assiná-la dentro do prazo fixado, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a às seguintes penalidades: 

 
a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor adjudicado à ela; 
b) A aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 

Municipalidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
30.5. Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços e/ou pelo 

atraso injustificado na entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto 
no § 1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará a Contratada à multa de 
mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na 
seguinte proporção: 

 
a) Atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) do valor total da 

Nota de Empenho ao dia; 
b) Atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 

2% (dois por cento) do valor total da Nota de Empenho ao dia; 
c) A aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 

Municipalidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
30.6. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 

pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados 
à Contratante. 

 
30.7. Após o terceiro caso de advertência, independente de quitação de multa, 

poderá a Administração aplicar o disposto no subitem 30.1.1 alíneas c) e/ou 
d). 

 
30.8. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando 

cabíveis. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de 
eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

 
30.9. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhe facultado vista ao processo, desde que requerido previamente e 
motivando tal pedido. 

 
30.9.1. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 
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(cinco) dias úteis contados da data da intimação do interessado. 

 
30.9.2. A sanção estabelecida no subitem 30.1.1 alínea d) é de competência 

exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

30.10. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de até 10 
(dez) dias da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 
30.10.1. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será 

automaticamente descontado da primeira parcela de preço a que a 
Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
30.10.2. Na impossibilidade da aplicação do subitem 30.10.1 o não pagamento 

da(s) multa(s) ensejará à inscrição da empresa na Dívida Ativa do 
município, sendo esta cobrada posteriormente de forma extrajudicial. Não 
havendo êxito, a multa será cobrada judicialmente. 

 
30.11. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se- 

á comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial 
(excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o 
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no 
cadastro correspondente. 

 
 

31. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

31.1. O DETENTOR DA ATA terá seu registro cancelado quando: 

 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 
c) Tiver presentes razões de interesse público. 

 
31.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do órgão gerenciador. 

 
31.3. O DETENTOR DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
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perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

 
31.4. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser rescindida de pleno direito 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SABINÓPOLIS, independente de 
interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

 
a) Inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços; 
b) Inobservância de dispositivos legais; 
c) Dissolução de empresa Contratada; 
d) Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
31.5. Nos casos de rescisão previstos em Lei, quando couber, a parte 

inadimplente será responsável pelo ressarcimento, a outra, dos eventuais 
prejuízos decorrentes da rescisão. 

 
31.6. Por ato unilateral do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando ocorrer o não 

cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas da Ata de Registro de 
Preços, especificações técnicas, projetos ou prazos, tal como: 

 
a) Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 

8.666/93 sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
b) Lentidão do seu cumprimento, levando o ÓRGÃO GERENCIADOR a 

comprovar a impossibilidade da conclusão da entrega dos produtos, nos 
prazos estipulados; 

c) Atraso injustificado na entrega dos produtos; 
d) Paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação 

ao ÓRGÃO GERENCIADOR; 
e) Subcontratação total ou parcial do objeto da Ata de Registro de Preços, ou 

associação do DETENTOR DA ATA com outrem, cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem expressa 
anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
 
 

32. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

32.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

 
32.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia 
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do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se 
iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no 
órgão ou na entidade. 

 
32.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 

 
32.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar 

no afastamento da proponente, desde que possíveis a exata compreensão 
de sua proposta e a aferição da sua qualificação. 

 
32.5. (O)(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e 

apresentação de sua(s) proposta(s), sendo que o órgão licitante não se 
responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), 
independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. 

 
32.6. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte 

da(o) proponente, das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

 
32.7. O(s) proponente(s) é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos colacionados em qualquer fase do 
PREGÃO. 

 
32.8. A adjudicação do(s) item(s) deste PREGÃO não implicará em direito à 

contratação. 

 
32.9. Ao PREGOEIRO ou autoridade superior é facultada, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 
32.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) proponente(s) 

adjudicatária(o)(s), farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. 

 
32.11. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo 

PREGOEIRO, com base na legislação vigente. 

 
32.12. O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta 
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licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial do 
Município – Diário Eletrônico – em www.sabinopolis.mg.gov.br e divulgados 
no site Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR - 
https://comprasbr.com.br. 

 

32.13. É de inteira responsabilidade das empresas licitantes o acompanhamento 
dos esclarecimentos/adendos/erratas ou quaisquer outras informações 
acerca da presente licitação, dos quais serão disponibilizados no site do 
Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR - https://comprasbr.com.br. 

 

32.14. O Foro da Comarca de Sabinópolis/MG, será o competente para dirimir as 
controvérsias advindas do cumprimento da presente licitação. 

 
32.15. Integram o presente Edital: 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP;  
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
Prefeitura Municipal de Sabinópolis, 07 de março de 2023. 

 
 
 

CLAUDINEY ANTONIO BATISTA DE ALMEIDA 
Pregoeiro Municipal 

 
 
 

CARLOS ROBERTO BARROSO MOURÃO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO 025/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023 
 

1 – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. - O objeto do presente termo de referência é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO E MONTAGEM 
DE ESTRUTURA DE EVENTOS NESTE MUNICÍPIO DE SABINÓPOLIS, COM 
COTA DE EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, ESPECIALIZADA NO RAMO, NOS TERMOS DO ART. 48, III, 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006. 

 
2 – VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO 
DETALHADA 

 

2.1. - O valor estimado para o certame tem caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno, conforme 
Artigo 15 do Decreto Federal nº 10.024/2019. Os valores médios foram obtidos 
através de pesquisa de preços, constante nos autos do Processo licitatório nº 
025/2023, perfazendo um valor global de R$ 3.955.647,50 (três milhões, 
novecentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e sete rais e 
cinquenta centavos). 

 
2.2. No referido preço deverão estar inclusos todos os custos advindos do objeto, 
inclusive responsabilidade técnica, licenças, autorizações e alvarás para sua execução, 
materiais de higiene, serviço de limpeza, mão de obra, manutenções, pessoal, 
alimentação, estadias, materiais, transportes (sejam eles de que natureza forem, 
inclusive no que se refere à entrega, montagem, desmontagem e funcionamento dos 
equipamentos nos locais apresentados pela Contratante ao Contratado), seguros, 
ferramental, maquinários, equipamentos (inclusive os de proteção individual), fretes, 
consertos, reparações, tributos, encargos sociais e trabalhistas e demais custos 
necessários a plena execução do objeto e demais atribuições e obrigações deste 
instrumento. 

2.3. Os itens do objeto deste termo de referência foram agrupados em lotes levando em 
consideração a aplicação e utilidade da cada um. Cabe ressaltar que a presente 
separação não afeta o principio da economicidade e não prejudica o ganho em escala, 
sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 19 e 2º 
da Lei Nº. 8.666/93. 

2.4. Quanto à divisão técnica do lote os itens foram agrupados tendo em vista os 
mesmos guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de 
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mercado para o objeto licitado, de modo a manter a competitividade necessária à 
disputa. 
 

LOTE 1 – CADEIRAS E MESAS PLÁSTICAS 
Ordem Qnt Und Especificações 

1.  320 Und 
CADEIRAS de material plástico, sem braços, na cor branca, com 
capacidade de peso mínimo de 100KG, atestada pelo INMETRO. 

2.  320 Und 
CADEIRAS de material plástico, com braços, na cor branca, com 
capacidade de peso mínimo de 100KG, atestada pelo INMETRO. 

3.  80 Und 
MESAS de material plástico, na cor branca, no formato quadrado, 
atestada pelo INMETRO, medindo aproximadamente 70x70cm. 

 
LOTE 2 – FECHAMENTOS E DICIPLINADORES 

Ordem Qnt Und Especificações 

1.  200 
Metro 
linear 

FECHAMENTO - Locação com montagem e desmontagem de 
fechamento, sendo os mesmos em placas metálicas na altura 
mínima de 2,20 metros, com travessa e suporte para fixação e 
sem pontas de lança, portões para saídas de emergência. Para 
eventos de até 07 dias. 

2.  1000 
Metro 
linear 

DISCIPLINADOR - Locação com montagem e desmontagem, de 
fechamento, tipo Grade com estrutura em tubos galvanizado 1¼ 
de diâmetro e 2,65mm de espessura, medindo 2,15 x 1,10, 
modular. Para eventos de até 07 dias. 

3.  200 
Metro 
linear 

BARRICADA DE CONTENÇÃO DE PÚBLICO -  Estrutura de 
grade de barricada de contenção e proteção de público, do tipo 
alto sustentável, padrão europeu, com piso medindo 1,00m x 
1,00m, fixadas uma as outras por pinos metálicos de aço 
contrapinados e parafusos, com mão de força, degraus para 
segurança. Para eventos de até 07 dias. 

 
LOTE 3 – BANHEIROS QUÍMICOS 

Ordem Qnt Und Especificações 

1.  800 Diárias 

SANITÁRIO PORTÁTIL (BANHEIRO QUÍMICO) em polietileno 
de alta densidade, com teto e dimensões mínimas de 01,16 m x 
01,22 m x 02,10 m, composto de caixa de dejeto, porta papel 
higiênico, fechado com identificação de ocupado, para uso do 
público em geral, incluindo transporte, montagem, limpeza e 
desmontagem, que atendam as normas técnicas aprovadas pelos 
Órgãos oficiais competentes. 

2.  90 Diárias 

SANITÁRIO PORTÁTIL (BANHEIRO QUÍMICO) PARA 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS - Locação de banheiro 
químico individual, portáteis, para deficientes físicos usuários de 
cadeiras de rodas, com montagem, manutenção diária e 
desmontagem, em polietileno ou material similar, com teto 
translúcido, dimensões padrões, que permitam a movimentação 
da cadeira de rodas do usuário no interior do banheiro, composto 
de todos os equipamentos e acessórios de seguranças que 
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atendam as exigências previstas em normas técnicas aprovadas 
pelos Órgãos oficiais competentes. 

3.  40 Diárias 

SANITÁRIO PORTÁTIL (BANHEIRO QUÍMICO) COM 
CHUVEIRO - em polietileno de alta densidade com tatamento 
“UV”, com teto e dimensões mínimas de 1,10 m x 1,20 m x 2,20 
m, prateleira de canto, chuveiro ducha, piso antiderrapante, ralo 
de escoamento, preparação hidráulica para ligação de entrada e 
saída, porta com fechadura interna, sinalização verde/vermelho 
aberto/ocupado para uso do público em geral, incluindo 
transporte, montagem, limpeza e desmontagem, que atendam as 
normas técnicas aprovadas pelos Órgãos oficiais competentes.  

 
LOTE 4 – TENDAS 

Ordem Qnt Und Especificações 

1.  30 Und 

TENDA 4x4, locação de tenta aberta com Dimensões 04m X 04m 
X 02m de altura, confeccionada em tubo galvanizado, cobertura 
de proteção impermeáveis e antichamas com serviços de 
montagem e desmontagem para evento de até 7 dias. 

2.  30 Und 

TENDA 5x5, locação de tenta aberta com Dimensões 05m X 05m 
X 02m de altura, confeccionada em tubo galvanizado, cobertura 
de proteção impermeáveis e antichamas com serviços de 
montagem e desmontagem para evento de até 7 dias. 

3.  30 Und 

TENDA 6x6, locação de tenta aberta com Dimensões 06m X 06m 
X 02m de altura, confeccionada em tubo galvanizado, cobertura 
de proteção impermeáveis e antichamas com serviços de 
montagem e desmontagem para evento de até 07 dias. 

 
LOTE 5 – BARRACAS 

Ordem Qnt Und Especificações 

1.  150 
Unidade 

por 
evento 

Tenda 3x3 tipo chapéu de bruxa com balcão na frente e laterais 
sendo inteiriço em chapa galvanizada com suporte para fixação 
medindo 3,00m x 3,00m (9m²) cada, individual, confeccionadas 
em estrutura metálica com pé direito de 3,00m de altura, com 
calhas reforçadas para canalização de água. Lona (teto, saia e 
fechamento), seminova (permitindo furos até 0,5 mm), na cor 
branca, para a redução de transferência térmica (efeito estufa). 
Confeccionada com tramas em fios de polietileno de alta 
resistência; emendas em solda eletrônica vulcanizada e 
amarração em cordas de polipropileno trançadas; produto Auto 
Extinguível e proteção química antimofo/antifungos. Para 
eventos de até 07 dias. 

2.  100 
Unidade 

por 
evento 

Tenda 4x4 tipo chapéu de bruxa com balcão na frente e laterais 
sendo inteiriço em chapa galvanizada com suporte para fixação 
medindo 4,00m x 4,00m (16m²) cada, individual, confeccionadas 
em estrutura metálica com pé direito de 3,00m de altura, com 
calhas reforçadas para canalização de água. Lona (teto, saia e 
fechamento), seminova (permitindo furos até 0,5 mm), na cor 
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branca, para a redução de transferência térmica (efeito estufa). 
Confeccionada com tramas em fios de polietileno de alta 
resistência; emendas em solda eletrônica vulcanizada e 
amarração em cordas de polipropileno trançadas; produto Auto 
Extinguível e proteção química antimofo/antifungos. Para 
eventos de até 07 dias. 

 
LOTE 6 – CAMARINS E ESTANDES 

Ordem Qnt Und Especificações 

1.  20 
Unidade 

por 
evento 

CAMARIM 3x3 Stand medindo 03 X 03m em TS branco em 
bom estado de conservação e não pintados, montagem básica, 
com calha de luz e um ponto de energia, com piso em madeira 
e coberto de tenda em lona antichama, testeira de identificação 
do expositor, com carpete preto no interior. Para evento de até 
07 dias. 

2.  20 
Unidade 

por 
evento 

CAMARIM 4x4 Stand medindo 04 X 04m em TS branco em 
bom estado de conservação e não pintados, montagem básica, 
com calha de luz e um ponto de energia, com piso em madeira 
e coberto de tenda em lona antichama, testeira de identificação 
do expositor, com carpete preto no interior. Para evento de até 
07 dias. 

 
LOTE 7 – GERADORES 

Ordem Qnt Und Especificações 

1.  12 Diárias 

GRUPO GERADOR 180KVA silenciado, partida manual ou 
automática, que forneça potência de 180,00 KVA, tensão de 
220,00 volts, ciclagem em 60,00 Hz a 1.800,00 RPM, com motor 
a diesel, turbinado, cabos elétricos e AC com chave de 
ligação/reversão compatíveis, horímetro, aterramento de acordo 
com as normas técnicas, incluindo transporte, montagem, 
instalações necessárias, operadores necessários e 
desmontagem. Para eventos de até 07 dias. 

2.  20 Diárias 

GRUPO GERADOR 250 KVA silenciado, partida manual ou 
automática, que forneça potência de 250,00 KVA, tensão de 
220,00 volts, ciclagem em 60,00 Hz a 1.800,00 RPM, com motor 
a diesel, turbinado, cabos elétricos e AC com chave de 
ligação/reversão compatíveis, horímetro, aterramento de acordo 
com as normas técnicas, incluindo transporte, montagem, 
instalações necessárias, operadores necessários e 
desmontagem 

3.  06 Diárias 

GRUPO GERADOR 45KVA silenciado, partida manual ou 
automática, que forneça potência de 45,00 KVA, tensão de 
220,00 volts, ciclagem em 60,00 Hz a 1.800,00 RPM, com motor 
a diesel, turbinado, cabos elétricos e AC com chave de 
ligação/reversão compatíveis, horímetro, aterramento de acordo 
com as normas técnicas, incluindo transporte, montagem, 
instalações necessárias, operadores necessários e 
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desmontagem 
 
LOTE 08 – ILUMINAÇÃO, SOM E PALCO DE GRANDE PORTE  

Ordem Qnt Und Especificações 

1.  20 Diárias 

ILUMINAÇÃO TIPO 1, contendo 20 refletores par 64 foco de 
1000w, com geo correção rosco #61, seriado lado a lado; 08 
mini bruts de 06 lâmpadas, 02 canhões seguidores de 
1200w, 02 luzes de serviço no teto, 01 console para 
iluminação, 24 canais de dimmers rack, 04KVA, 03 splits 
DMX, 02 máquinas de fumaça abastecida para montagem, 
passagem, afinação, programação e show, 02 ventiladores, 
48 par led RGBW c/ Shutter mínimo de 03w, 18 strobo led 
RGB (P-5, Q-7); 01 grid de Q30 Box Truss ou P-50, mínimo 
de 12x08mts, com 06 pés e talha em cada pé,  com 03 linhas 
de P-50, 08 sleeve face para Q50, 08 pau de carga, 08 
bases, 06 algemas para travamento das linhas, 02 mãos 
francesas com algemas duplas. Ou conforme Rider 
apresentado pela banda ou artista contratado. 
Instalações da estrutura na local do evento seguindo todas 
as exigências do parecer técnico. Incluídos também o serviço 
os serviços de montagem e desmontagem. 

2.  10 Diárias 

ILUMINAÇÃO TIPO 2, 20 par led, 08 Moving light Beam, 08 
par foco 5, 02 mini brut 04 lâmpadas, 01 máquinas de 
fumaça com ventilador, console digital dmx, cabos e 
conexões necessários. 
Instalações da estrutura na local do evento seguindo todas 
as exigências do parecer técnico. Incluídos também o serviço 
os serviços de montagem e desmontagem da estrutura. 

3.  32 Diárias 

Locação, instalação e operação de painel de led, de alta 
definição P-3, com extensões mínimas de 06x02m ou 
proporcionais, completo, 01 videoprocessador de LED 
(ledsncy, Estrutura de ground para montagem do painel em 
01 trave P-50 ou Box Truss, de 12x06mts, com talhas nos 
pés; 01 técnico operador para atuação em diárias de até 10 
horas; 

4.  04 
Unidade 

por 
evento  

PALCO 08X06m - palco nas dimensões de 08 metros de 
frente x 06 metros de profundidade, com orelha e praticáveis 
para bateria e teclado, medindo no mínimo 2x1x,050m, com 
cobertura em Box truss, de duro alumínio forma de duas 
águas, piso do palco em estrutura metálica com compensado 
de 20mm na cor preta, altura do solo de no mínimo 1,20m e 
no máximo até 2,00m, House mix para mesas de PA e 
monitor, medindo no mínimo 4x4m tipo tenda cada, escada 
de acesso. Para eventos de até 07 dias. 

5.  04 
Unidade 

por 
evento 

PALCO 12X10m - medindo 12 metros de frente por 10 
metros de profundidade, piso do palco em estrutura metálica 
com compensado de 20mm na cor preta, altura do solo de 
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2,00m., com cobertura em Box Truss de duro alumínio forma 
de duas águas, estrutura para P.A. Fly e mínimo de 04 
Praticáveis medindo no mínimo 2x1x,050m. cada, house mix 
para mesas de PA e monitor, medindo no mínimo 5x5m. tipo 
tenda cada, escada de acesso. Para eventos de até 07 dias 

6.  08 
Unidade 

por 
evento 

PALCO 14X10m - medindo 14 metros de frente por 10 
metros de profundidade, piso do palco em estrutura metálica 
com compensado de 20mm na cor preta, altura do solo de 
2,00m., com cobertura em Box Truss de duro alumínio forma 
de duas águas, estrutura para P.A. Fly e mínimo de 04 
Praticáveis medindo no mínimo 2x1x,050m. cada, house mix 
para mesas de PA e monitor, medindo no mínimo 5x5m. tipo 
tenda cada, escada de acesso. Para eventos de até 07 dias 

7.  120 Metros 
Peça de alumínio Q50, para utilização de em evento de até 
04 dias; 

8.  20 Unidades 

Praticável pontiagudo, medindo 2x1m, com capacidade 
mínima de 70Kg, com piso em madeira compensado naval, 
altura regulável entre 40 cm e 80cm, para utilização em 
evento de até 04 dias. 

9.  16 Diárias 

SONORIZACAO-TIPO 1 - 02 mesas digitais com 56 canais 
de entrada, equalização paramétrica, compressor, Gate por 
canal, 24 canais de saída com equalizador gráfico de 31 
bandas por canal, 2 fontes de alimentação; Sistema de 
Sonorização Line Array , composto por 16 caixas line-array 
por lado, cobertura vertical de 10 graus, horizontal de 120 
graus, sistema de bumper para elevação do sistema ou 
Acessórios para trabalhar em Ground Stacked , 16 caixas de 
sub Grave com 2 falantes de 18" cada , por lado; Sistema de 
amplificação com 6 racks de potência com 4 amplificadores 
classe D , com no mínimo 2400 watts RMS por canal em 2 
Omhs; 01 processador digital com 4 entradas e 12 saídas; 
Software de gerenciamento do sistema através de Tablet ou 
computador; 01 multicabo de 56 canais de entrada, 
transformador de fase por canal com comprimento mínimo de 
60 metros; 01 multicabo de sinal de 12 vias com 
comprimento mínimo de 60 metros para o processamento; 
Main power trifásico de 63 ampères por fase, regulador de 
tensão, voltímetro e amperímetro; Sistema de comunicação 
entre P.A. e Monitor; Sistema com 16 monitores passivos 
two-way com 02 falantes de 12" e 1 Drive cada; Sistema de 
amplificação com 02 racks de potência com 4 amplificadores 
cada com possibilidade de atender 12 vias de monitoração; 
Side Fill composto por 3 caixas tree-way de alta frequência e 
3 de sub grave com falantes de 18" por lado; 

10.  10 Diárias 
SONORIZAÇÃO-TIPO 2, de grande porte, com configuração 
mínima de 02 (dois) consoles digitais de 48 canais, com pré 
amplificadores com recall automático para todos os canais, 
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24 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, 04 bandas de equalização 
paramétricas, 04 processadores de efeitos, 02 processadores 
dinâmicos por canal, 06 canais de equalização 31 bandas 
operacionais, com resolução mínima de 48 Khz; ; Sistema de 
Sonorização Line Array , composto por 12 caixas line-array 
por lado, cobertura vertical de 10 graus, horizontal de 120 
graus, sistema de bumper para elevação do sistema ou 
Acessórios para trabalhar em Ground Stacked, 12 caixas de 
sub Grave com 2 falantes de 18" cada , por lado;01 multicabo 
48 vias com mais 8 vias para canais auxiliares, com spliter de 
no mínimo 60 metros; 01 processador de sistema digital, 
estéreo, com 02 entradas e 08 saídas com multicabo 
exclusivo, 02 (dois) aparelhos de compact disc com interface 
USB e suporte de reprodução de arquivos no formato (mp3), 
16 (dezesseis) microfones com pedestais, 03 (três) kits de 
microfones para bateria, 02 (um) microfone sem fio padrão 
UHF, com pedestal, 01 (um) cubo de contra baixo com 1 
caixa de 4 falantes de 10” e 01 caixa de falante de 15”, 02 
(dois) cubos de guitarra com 2 falantes de 12”, 01 (um) 
sistema de retorno para teclados, 01 (uma) bateria acústica 
de 04 tons, 08 (oito) monitores de retorno de palco, 01 (um) 
monitor de retorno para bateria com 02 falantes, P.A. (padrão 
line array) para sonorização ao ar livre, contendo no mínimo 
16 (dezesseis) caixas acústicas de grave com no mínimo 02 
(dois) auto-falantes de 18’’ (dezoito polegadas) e 16 
(dezesseis) caixas acústicas de freqüências médias e altas 
(industrializadas), além de suporte para som ambiente 
composto de pelo menos 08 (oito) caixas acústicas 
espalhadas ou alinhada tipo line array, incluindo transporte, 
montagem, operação e desmontagem. 

 
LOTE 09 – ILUMINAÇÃO, SOM E PALCO DE MÉDIO PORTE  

Ordem Qnt UND Especificações 

1. 30 Diárias 

SONORIZAÇÃO-TIPO 3: de médio porte, com configuração 
mínima de 01 (um) console mixer (mesa de som) de 32 (trinta 
e dois) canais, com pré amplificadores com recall automático 
para todos os canais, 16 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, 04 
bandas de equalização paramétricas, 02 processadores de 
efeitos, 02 processadores dinâmicos por canal, 06 canais de 
equalização 31 bandas operacionais, com Diária Utilização 
de 01 (uma) unidade. resolução mínima de 48 Khz; 01 
multicabo 32 vias com mais 8 vias para canais auxiliares, 
com spliter de no mínimo 60 metros; 01 processador de 
sistema digital, estéreo, com 02 entradas e 08 saídas com 
multicabo exclusivo, 12 (doze) microfones com pedestais, 01 
(um) kit de microfones para bateria, 01 (um) microfone sem 
fio com pedestal, 01 (um) cubo de contra baixo, 01 (um) cubo 
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de guitarra, 01 (um) sistema para teclados, 01 (uma) bateria 
acústica, 08 (oito) monitores de retornos de palco, 01 (um) 
monitor de retorno para bateria, P.A. (padrão line array) para 
sonorização ao ar livre, contendo no mínimo 05 (cinco) 
caixas acústicas de graves por lado com no mínimo 02 (dois) 
autofalantes de 18’’ (dezoito polegadas) e 08 (oito) caixas 
acústicas de altas freqüências por lado, com no mínimo 02 
(dois) autofalantes de 06’’ (seis polegadas), 

2. 30 Diárias 

ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE, 10 par led, 04 Moving 
light Beam, 08 par foco led, 02 mini brut 04 lâmpadas, 01 
máquinas de fumaça com ventilador, console digital dmx, 
cabos e conexões necessários. 
Instalações da estrutura no local do evento seguindo todas 
as exigências do parecer técnico. Incluídos também o serviço 
os serviços de montagem e desmontagem da estrutura. 

3.  15 
Unidade 

por 
evento 

PALCO 06X04m - palco nas dimensões de 06 metros de 
frente x 04 metros de profundidade, com orelha com 
cobertura em Box truss, de duro alumínio forma de duas 
águas, piso do palco em estrutura metálica com compensado 
de 20mm na cor preta, altura do solo de no mínimo 1,20m e 
no máximo até 2,00m. Para eventos de até 05 dias. 

 
LOTE 10 – SONORIZAÇÃO DE LINHA, PALESTRAS, REUNIÕES E EVENTOS DE 
PEQUENO PORTE 

Ordem Qnt Und Especificações 

1.  30 Diárias 

SONORIZAÇÃO – PEQUENO PORTE 1, 01 mesa digital com 24 
canais contendo o mínimo de 08 subgrupos, 08 vias auxiliares, 04 
bandas de equalização, sendo todas paramétricas, filtros de 
graves, todas as saídas deverão ser balanceadas, com no mínimo 
04 vias de monitor; 04 Caixas para subgraves (8 falantes, 18 
polegadas com 800W RMS cada); 04 Caixas vias médio grave e 
médio agudo (1.000W RMS cada); amplificadores compatível com 
o sistema; 01 Equalizador estéreo com 32 bandas e filtros de 12db 
por oitava; 01 Processador de efeitos com reverb e delay com 
entradas e saídas balanceadas e conversores AD/DA de no 
mínimo 20 bits; 04 Canais compressores/limitadores com entradas 
e saídas balanceadas; 01 kit de microfones para bateria; 
Microfones sem fio para voz, com freqüência de trabalho 
selecionável e faixa de operação UHF; 04 Microfones para uso 
diversos com pedestais; 04 Canais de GATES com entradas e 
saídas balanceadas; 01 Aparelho de CD Player; 02 Monitores tipo 
Spot passivo/ativo com 300W RMS cada, cabos e conexões para 
ligar todo o sistema. INCLUSO TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM QUANDO SOLICITADO O USO NA ZONA 
RURAL 

2.  30 Diárias 
SONORIZAÇÃO – PEQUENO PORTE 2: de pequeno porte, com 
configuração mínima de 01 (uma) console mixer (mesa de som) de 
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16 (dezesseis) canais, 04 caixas de som ativas ou passivas com 
respectivos amplificadores, 04 microfones com fio, incluindo 
transporte, montagem, instalações necessárias, operadores, 
técnicos necessários e desmontagem. INCLUSO TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM QUANDO SOLICITADO O USO 
NA ZONA RURAL 

3.  30 Diárias 

SONORIZAÇÃO PARA REUNIÕES, PALESTRAS E 
AUDIÊNCIAS, 01 mesa com 12 canais contendo o mínimo de 04 
subgrupos, 04 vias auxiliares, 04 bandas de equalização, sendo 
todas paramétricas, filtros de graves, todas as saídas deverão ser 
balanceadas 04 Caixas ativas 300W RMS contínuos cada, com 
tripé, Microfone sem fio para voz com freqüência de trabalho 
selecionável e faixa de operação em UHF, 04 Microfones com fio, 
Aparelho para execução de áudios, sonorização ambiente, cabos 
e conexões para ligar todo o sistema. 

4.  30 Diárias 

Som de linha. Sistema de sonorização com 01 mesa com 12 
canais, com 12 Caixas ativas 300W RMS contínuos cada, com 
suporte para fixação em postes e paredes, Microfone sem fio para 
voz com freqüência de trabalho selecionável e faixa de operação 
em UHF, Aparelho para execução de áudios, sonorização 
ambiente, cabos e conexões para ligar todo o sistema. 

5.  30 Unidade 

TABLADO 06X04m – Piso de palco em estrutura metálica com 
compensado de 20mm na cor preta, altura do solo de no mínimo 
0,70m e máximo de 2,00m, nas dimensões de 06 metros de frente 
x 04 metros de profundidade, com cobertura. Para eventos de até 
04 dias. 

6.  30 Diárias 

ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE, 10 par led, 04 Moving light 
Beam, 08 par foco led, 02 mini brut 04 lâmpadas, 01 máquinas de 
fumaça com ventilador, console digital dmx, cabos e conexões 
necessários, com trave em Box truss de dimensões mínimas de 
03x02mts. 
Instalações da estrutura no local do evento seguindo todas as 
exigências do parecer técnico. Incluídos também o serviço os 
serviços de montagem e desmontagem da estrutura. 

 
LOTE 11 – EQUIPE DE APOIO E BRIGADISTA 

Ordem Qnt Und Especificações 

1.  750 Diárias 

Equipe de apoio para evento, uniformizado, equipado com rádio 
comunicador e detector de metal para vigilância dos pontos de 
circulação e averiguação de eventuais participantes sem 
credenciamento, contenção e disperção de tumultos, dentre outras 
atividades inerentes. Profissional para atuação em diárias de até 10 
horas 

2.  300 Diárias 

Brigadista particular, uniformizado com documentação em dia, 
para atuar na área de segurança civil, prevenção e combate a 
pânico e incêndio nos eventos, com funções e registros de acordo 
com a lei. 
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LOTE 12 – SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 

Ordem Qnt Und Especificações 

1.  10 
Unidade 

por 
evento 

Kit Sinalização de segurança: Contendo 25 luminárias de 
emergência com 30 leds cada, 50 placas de sinalização de saída, 
com dimensões mínima de 0,5mm de espessura, 10,0cm de 
altura e 25,0 de comprimento; Confeccionada em material 
fotoluminescente, aplicado sobre PVC, com fita dupla face para 
fixação  em conformidade com a NBR-13434. Para uso em 
eventos de até 07 dias. 

2.  45 
Unidades 

por 
evento 

Extintores de pó químico seco 06Kg: Extintor de incêndio Pó 
Químico Seco, capacidade nominal de 06KG, classe de fogo BC, 
com lacre de inviolabilidade intacto, com selo de conformidade 
com o INMETRO, atendendo as normas ABNT, com suportes 
para parede e chão, de acordo com a aplicação. Com placa 
fotoluminescente de sinalização para agentes extintores. Extintor 
de CO2 - 20 X 15 CM - PVC 2 MM. Para uso em eventos de até 
07 dias. 

3.  45 
Unidades 

por 
evento 

Extintores de pó químico seco 12Kg: Extintor de incêndio Pó 
Químico Seco, capacidade nominal de 12KG, classe de fogo BC, 
com lacre de inviolabilidade intacto, com selo de conformidade 
com o INMETRO, atendendo as normas ABNT, com suportes 
para parede e chão, de acordo com a aplicação. Com placa 
fotoluminescente de sinalização para agentes extintores. Extintor 
de CO2 - 20 X 15 CM - PVC 2 MM. Para uso em eventos de até 
07 dias. 

4.  20 
Unidades 

por 
evento 

Extintor de Água Pressurizada(AP) 10lt: Extintor de incêndio 
água pressurizada(AP), classe de foto A, capacidade nominal 
10lts, novo, com lacre de inviolabilidade intacto. Com selo de 
conformidade do INMETRO e atender as normas ABNT, com 
suportes para parede e chão, de acordo com a aplicação. Com 
placa fotoluminescente de sinalização para agentes extintor de 
água - 20 X 15 CM - PVC 2 MM. Para uso em eventos de até 07 
dias. 

5.  12 
Unidade 

por 
evento 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, tipo farolete em LED, faróis 
ajustáveis, fluxo luminoso de 1200 lúmens, bateria interna selada 
em gel, autonomia mínima de 03 horas, alimentação bivolt 
automático de 127 V ou 220 V. (FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO). Para uso em eventos de até 07 dias. 

 
LOTE 13 – ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PET E PROCEDIMENTO 
DECLARATÓRIO 

Ordem Qnt Und Especificações 

1.  10 Serviços 

Projeto de Evento Temporário, elaboração por profissional 
legalmente habilitado e protocolo de PET junto ao Corpo de 
Bombeiros para análise, incluindo acompanhamento durante à 
vistoria da Corporação. Apresentação dos projetos 
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individualizados em uma via, impresso em papel sulfite branco, 
devidamente autenticados pelo Corpo de Bombeiros e arquivo 
digital de todas as obras à Secretaria solicitante; Se 
responsabilizar pelo levantamento arquitetônico das edificações 
que não o possuírem. Incluso todas as despesas de copias, taxas 
e deslocamentos necessárias para a execução dos Projetos. 
Providenciar junto ao CREA as anotações de Responsabilidade 
Técnica (ART) referente a todos os serviços e atividades técnicas 
objeto deste Termo de Referência. O projeto finalizado, deverá ser 
entregue e protocolado no Corpo de Bombeiros em até 14 dias 
úteis antes da data de início do evento. 

2.  10 Serviços 

Procedimento declaratório de eventos de risco médio, 
elaboração por profissional legalmente habilitado e protocolo junto 
ao Corpo de Bombeiros para análise, incluindo acompanhamento 
durante à vistoria da Corporação. Apresentação dos projetos 
individualizados em uma via, impresso em papel sulfite branco, 
devidamente autenticados pelo Corpo de Bombeiros e arquivo 
digital de todas as obras à Secretaria solicitante; Se 
responsabilizar pelo levantamento arquitetônico das edificações 
que não o possuírem. Incluso todas as despesas de copias, taxas 
e deslocamentos necessárias para a execução dos Projetos. 
Providenciar junto ao CREA as anotações de Responsabilidade 
Técnica (ART) referente a todos os serviços e atividades técnicas 
objeto deste Termo de Referência. O projeto finalizado, deverá ser 
entregue e protocolado no Corpo de Bombeiros em prazo válido. 

 
 

3. DAS OBRIGAÇÕES  

3.1. A CONTRATANTE OBRIGA-SE A: 
a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o 
fornecimento de equipamentos e materiais, consoante estabelece a Lei Federal 
nº 8.666/1993 e suas alterações. 

b) Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 

c) Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução 
do objeto contratual. 

d) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas 
neste contrato. 

e) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
f) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
g) Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias constatadas. 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto 
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e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, 
fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 

3.2. A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
a) Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

b) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pela Contratante; 

c) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados 
e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 

d) Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado 
na execução contratual. 

e) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

f) Reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de 
Referência, no prazo fixado pelo Gestor do Contrato. 

g) Refazer o recondicionamento do item que comprovadamente apresente 
condições de defeito ou em desconformidades com as especificações 
constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 

h) Responsabilizar-se, às suas expensas, por todo o material que estiver em 
desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado 
dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando o 
recondicionamento do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente. 

 
4 - DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 
4.1 - As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta das dotações 
orçamentárias a serem colocadas oportunamente.  

 
5 – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 – A contar da assinatura da Ata Contrato, por período de 12 meses. 
 
6 – FORMA DE ADJUDICAÇÃO/JULGAMENTO DO OBJETO 
6.1 - Serão consideradas vencedoras as propostas que, atendidas as especificações 
contidas no Edital e seus anexos, apresentarem o menor preço por lote. 
 
7 – FORMA DE PAGAMENTO:  
7.1 - Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente ao 
do fornecimento e recebimento da nota fiscal atestada pelo responsável. 
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8 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 - O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução da Ata de Registro de 
Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

8.2 - Se o licitante vencedor, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a comunicação, 
recusar-se a assinar o contrato injustificadamente, a sessão será retomada e os demais 
licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras 
cabíveis. 

8.3 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais para as multas aplicáveis: 

8.3.1 - 10% (dez por cento), calculado sobre o valor do objeto adjudicado, por 
ocorrência, no caso de a licitante deixar de fornecer o produto ou entregá-lo com 
atraso; 

8.3.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da licitante não 
assinar a Ata de Registro de Preços ou, injustificadamente, desistir do fornecimento ou 
der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, 
quando o Município, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 
autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

8.3.1 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo Município, se os valores não forem 
suficientes, deverá ser recolhida pela contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
a contar da aplicação da sanção. 

8.3.2 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SABINÓPOLIS  

PROCESSO N° 025/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURA DE EVENTOS 
NESTE MUNICÍPIO DE SABINÓPOLIS. 

 

  (nome da empresa), com sede na    
(endereço), inscrita no CNPJ sob o nº  , vem através de seu representante legal 
abaixo assinado, com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 15 
de dezembro de 2006, manifestar a sua opção pelo tratamento diferenciado e favorecido, estando 
apta a usufruir do tratamento ali previsto. 

 
DECLARA ainda, ser: 

 
[ ] Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
[  ] Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do §  
4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
Declaro ainda ter conhecimento dos termos na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 
011/2023, realizado pela Prefeitura Municipal de Sabinópolis. Declaro ainda, que no decorrer do 
último mês não houve o desenquadramento de sua condição, não tendo a mesma incorrido em 
nenhumas das situações previstas no artigo 3º, § 4º, Incisos I a X, da Lei Complementar 123 de 14 de 
dezembro de 2006 (artigo 3º. § 6º, Lei Complementar nº 123/06). 

 
Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei. 

 
 

Em  de  de 2023. 
 
 
 

(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SABINÓPOLIS  

PROCESSO N° 025/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURA DE EVENTOS 
NESTE MUNICÍPIO DE SABINÓPOLIS. 

 
 Declaro, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520 / 2002, que cumprimos plenamente os 

requisitos de habilitação, e assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à sua 
habilitação; 

 Declaro, com relação ao que se refere o artigo 2º do Decreto nº 42.911, de 6 de março de 1998, 
que não possuímos no nosso quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição 
Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

 Declaro a inexistência de fato impeditivo quanto à: participação em licitação e impedimentos de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Sabinópolis, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei nº 
8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02; e participação em licitação ou contratação com os 
órgãos e entidades da Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei 
nº 8.666/93 (conforme Súmula nº 51 do TCESP); 

 Declaro ter conhecimento e aceitar as condições estabelecidas no Edital acima referido para 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação; 

 Declaro, sob as penas da lei, que a empresa não possui em seu quadro societário servidor 
público municipal da ativa; 

 Indico que a pessoa responsável para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços  oriundo   
da   presente   licitação  será:  (nome completo), Portador(a) da Carteira de 
Identidade n°  e do CPF n°   . 

 
 

......./...,  de  de 2023. 
 
 
 

(assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO IV- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 
 

Aos  dias do mês de  do ano de dois mil e 
vinte e três, na cidade de Sabinópolis, Estado de Minas Gerais, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SABINÓPOLIS, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO,  sito na Praça Monsenhor Amantino, 13 – Centro – Sabinópolis/MG, 
representada neste ato pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor ........., brasileiro, portador do RG. 
nº .............., inscrito no CPF/MF sob o nº ......................., residente e domiciliado à Rua 
........................, nº ...., ......., neste Município e Comarca de ..............., doravante denominado        
ÓRGÃO        GERENCIADOR,        a        empresa:  
 ____________________________________________________, 
endereço: _______   , CNPJ/MF sob o 
nº   representada neste ato por    ___ , 
CPF nº  ,  (cargo que ocupa na 

empresa), doravante denominado DETENTOR DA ATA; para proceder, nos termos do 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 1.441/2020, Lei Federal nº 
10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal nº 8.666/1993, com as alterações posteriores; Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da 
Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei nº 8.078/1990 
do Código de Defesa do Consumidor, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 011/2023 resultado da 
licitação e homologado pelo Prefeito Municipal de Sabinópolis, RESOLVE registrar os 
preços para a contratação dos itens conforme consta no ANEXO II do Edital, que passa 
a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecido pela empresa: 

 
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID MARCA VL. UNIT VL. TOTAL 

1 
      

VALOR TOTAL:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO E 
MONTAGEM DE ESTRUTURA DE EVENTOS NESTE MUNICÍPIO DE 
SABINÓPOLIS, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, através de 
Sistema de Registro de Preços (SRP). 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABINÓPOLIS 
Praça Monsenhor Amantino, n.º 13, Centro 

Telefax: (33) 3423-1166 / 1161 Email: compras@sabinopolis.mg.gov.br 
Praça Monsenhor Amantino, nº 13 - centro 
CEP: 39.750-000 - SABINÓPOLIS – MG 

 
  

 

1.1. A presente licitação visa o Registro de Preços para contratações frequentes 
e de forma parcelada, conforme necessidade da Prefeitura Municipal de 
Sabinópolis, nos termos do Artigo 3º, I do Decreto nº 7.892 de 23/01/2013, 
podendo a formalização da Ata de Registro de Preços se dar na forma do § 
4° do art. 62 da Lei Federal 8666/93. 

 
1.2. As quantidades estimadas servem apenas como informação aos 

interessados, e pelo próprio Sistema de Registro de Preços, a Administração 
não se obrigará a contratar quantidades mínimas. A Contratada/Detentora 
da Ata deverá executar as quantidades solicitadas pelo Contratante/Órgão 
Gerenciador, não sendo admitidos faturamentos mínimos. Findo o processo 
licitatório, a Administração não terá obrigatoriedade em contratar. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

2.1.   O Registro de Preços terá validade de 12 (Doze) meses. A vigência da Ata   
de Registro de Preços ficará condicionada à data da sua assinatura e à 
validade do presente Registro de Preços, (......../......../........ a ......../ ......../ 
........), durante o qual o ÓRGÃO GERENCIADOR não será obrigado a 
adquirir os produtos referidos na CLÁUSULA PRIMEIRA exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra 
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recursos ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, 
garantidos ao DETENTOR DA ATA, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL 
DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

3.1. As notas de empenho serão emitidas conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Administração e as entregas realizadas de forma parcelada 
conforme indicação desta. 

 

3.1.1. O fornecimento dos produtos, cujos preços serão registrados pelo presente 
procedimento, deverá ser realizado mediante apresentação da Nota de 
Empenho/Nota de Empenho Parcial expedida pela Prefeitura Municipal de 
Sabinópolis. 

 
3.2. Os produtos objeto da licitação deverão ser entregues no prazo de até 10 
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(dez) dias, contados do recebimento da nota de empenho/nota de empenho 
parcial emitida pela Prefeitura Municipal de Sabinópolis. Os produtos 
deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria requisitante: 

a) Almoxarifado da Prefeitura: Praça Monsenhor Amantino, nº 13 – Centro – 
CEP: 39.750-000 – Sabinópolis/MG. 

 
3.2.1. Os locais poderão ser alterados conforme indicação da Secretaria 

requisitante. 

 
3.3. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os produtos de acordo com as 

especificações e exigências constantes no ANEXO I e II, proposta, catálogos 
apresentados e dentro do prazo de validade conforme estabelecido no 
descritivo do produto, ou, na ausência deste, com prazo de validade mínimo 
de 12 (doze) meses, contados a partir da entrega. 

 
3.3.1. Caso os produtos não se encontrem em condições satisfatórias, contendo 

marcas divergentes das cotadas e especificações divergentes das catálogos 
(ou outro documento complementar apresentado), qualidade e/ou 
quantidades inferiores, fica a cargo da Secretaria Municipal de 
Administração solicitar a troca, devendo a empresa vencedora 
responsabilizar-se pela troca e/ou complementação dos mesmos, no prazo 
estipulado no item 4.9 da CLÁUSULA QUARTA. 

 
3.3.2. Todos os produtos deverão constar em sua embalagem: procedência, 

instruções de uso do produto, modelo, marca, fabricante, INMETRO, nº do 

lote, data de fabricação e validade mínima, conforme especificação de cada 
item, a partir da data da entrega, nos casos em que for necessário. 

 
3.4. Os produtos deverão ser entregues e descarregados por funcionários da 

empresa Contratada, nos locais indicados pela Secretaria requisitante, livres 
e desembaraçados, no horário das 8h30min às 11h00min e das 13h30min 
às 16h30min, correndo por conta do fornecedor todas despesas decorrentes 
de embalagem, frete, carga e descarga, seguros, mão-de-obra, e quaisquer 
outras despesas inerentes ao processo de logística para entrega. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

4.1. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, para 
conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta 
da DETENTORA DA ATA e o presente Edital e seus anexos, podendo a 
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PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a substituição 
dos produtos entregues, assim também, como sua complementação, caso 
não estejam em números efetivamente contratados. O objeto deverá ser 
entregue, no local e endereço indicado, de acordo com a CLÁUSULA 
TERCEIRA. 

 
4.2. Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as 

especificações do edital, superando a fase de fiscalização. 

 
4.2.1. Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, a PREFEITURA não houver se manifestado quanto à recusa do 
mesmo. 

 
4.2.2. A comprovação do recebimento definitivo se fará mediante assinatura do 

funcionário responsável no verso da Nota Fiscal, que posteriormente deverá 
encaminhá-la para pagamento junto a Secretaria de Fazenda e Orçamento. 
Constatada irregularidade, a empresa será notificada para regularização, e a 
nota fiscal será devolvida à Contratada. 

 
4.3. Não obstante o fato do Detentor da Ata ser o único e exclusivo responsável 

pela entrega dos produtos, objeto desta licitação, a Secretaria Municipal de 
Administração, através do(a) Senhor(a) Secretário(a) ou pessoa 
responsável por ele(a) indicado(a), sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização da sua 
execução, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação 
geral e controle. 

 
4.3.1. Compete à fiscalização designada pela Prefeitura, entre outras atribuições: 

 
a) Ordenar à licitante vencedora corrigir, reentregar ou refazer a montagem, 

das partes dos produtos que apresentarem imperfeições ou em desacordo 
com as especificações; 

b) Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que 
impliquem em multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 

 
4.3.2. A ação da fiscalização não exime a licitante vencedora de suas 

responsabilidades contratuais. 

 
4.3.3. O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às 

expensas da DETENTORA DA ATA o custo das providências quanto à sua 
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retirada e/ou substituição em prazo fixado pela PREFEITURA. 

 
4.3.4. A recusa do objeto no processo de fiscalização, interrompe o prazo de 

pagamento, voltando a correr em sua totalidade, a partir da data em que o 
mesmo for substituído ou tiver sido aprovado. Ocorrendo tal interrupção, 
independentemente do número de vezes que o objeto for recusado no 
recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição. 

 
4.3.5. A Secretaria requisitante notificará a contratada por escrito, dentro do prazo 

máximo de até 15 (quinze) dias úteis, a partir do recebimento dos 
materiais, sobre os itens que deverão ser substituídos, para que a troca 
ocorra nas condições estabelecidas no item 4.9 desta CLÁUSULA 
QUARTA. 

 
4.3.6. Caberá à contratada arcar com as despesas de embalagem, frete e 

despachos inerentes aos itens a serem substituídos, inclusive seguro. 

 
4.4. O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de 

ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo 
interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA 
efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a DETENTORA DA ATA 
das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido 
objeto. 

 

4.5. O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da 
DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o produto entregue venha causar 
a PREFEITURA OU A TERCEIROS. 

 
4.6. A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras 

providências mais adotar para perfeita execução da Ata de Registro de 
Preços, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes 
da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 

 
4.7. O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto licitado, 

não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil 
prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e 
demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições 
fixadas na lei. 

 
4.8. A Administração poderá obrigar a Contratada/Detentora da Ata a corrigir ou 
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substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da Ata, se 
verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade dos produtos 
entregues. 

 
4.9. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá: 

 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição/complementação/reentrega, o DETENTOR DA 
ATA deverá fazê-la no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação, mantido o preço inicialmente contratado. A não reposição no 
prazo estabelecido constitui motivo para o cancelamento da Ata de Registro 
de Preços, assim também como possível aplicação de penalidades. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA 

 

5.1. O objeto do presente processo tem garantia quanto a vícios ocultos e 
aparentes ou defeitos da coisa, devendo o licitante vencedor eliminá-los às 
próprias expensas, sob pena de incidir em inexecução contratual. Ficando 
responsável por todos os encargos decorrentes disso, incluindo a remoção e 
devolução do objeto licitado, após, sanadas os problemas que se fizeram 
necessária o uso da garantia. 

 
5.2. Nos termos do art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o 
fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas 
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (CONMETRO). 

 
5.3. No que couber, aplica-se a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – 

Código de Defesa do Consumidor. 

 
5.4. A contratada obriga-se a oferecer garantia para os produtos conforme 

especificação no ANEXO II. Para os itens que não constam descrição de 
garantia no ANEXO II, fica a contratada obrigada a ofertar garantia pelo 
período mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de entrega destes, 
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ressalvados os casos em que estejam especificados no descritivo do item ou 
que seja estabelecido pela lei, fabricante ou pelo próprio fornecedor, devendo 
neste último caso, ser especificado o prazo na proposta. A DETENTORA DA 
ATA obrigar-se-á, ainda, a repassar à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SABINÓPOLIS o prazo de garantia ofertado pelo fabricante dos produtos, 
caso este seja maior que o prazo mínimo estipulado neste item. 

 
5.4.1. Faculta-se à PREFEITURA MUNICIPAL DE SABINÓPOLIS, checar junto 

aos fabricantes, os prazos de garantia dos produtos, constituindo 
inadimplência contratual o fato de a CONTRATADA oferecer garantia com 
prazos inferiores aos utilizados pelos fabricantes. 

 
5.5. Compreende-se como garantia a manutenção corretiva ou troca do produto 

(em caso de impossibilidade de manutenção), inclusive com a retirada, 
devolução e o transporte do produto, tudo sem custos adicionais à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SABINÓPOLIS nos casos em que 
comprovadamente não tenham havido mau uso. 

 
5.5.1. A garantia compreenderá, inclusive, os casos em que o produto perca a sua 

condição originalmente contratada, não decorrente de mau uso, como por 
exemplo: deformação da estrutura ocasionada pelo transporte. 

 
5.6. A licitante vencedora, obrigatoriamente, deverá garantir assistência técnica 

comprovada e autorizada pelo fabricante, para os produtos, principalmente 
no fornecimento de peças, através de representantes credenciados, pelo 
período de garantia previsto no item 5.4 desta CLÁUSULA QUINTA. 

 
5.6.1. A manutenção do equipamento, não deverá ultrapassar o período de 30 

(trinta) dias. Após este prazo, a DETENTORA DA ATA deverá entregar novo 
equipamento ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
5.7. Durante o período da garantia, a mesma deverá ser prestada sem quaisquer 

ônus à Prefeitura Municipal de Sabinópolis. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada/Detentora da Ata deverá ser 
entregue no local indicado pela Secretaria Municipal de Administração. O 
documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta 
vencedora da licitação. 
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6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Nota de Empenho/Nota de 

Empenho Parcial. 
 
6.3. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente 

ao do fornecimento e recebimento da nota fiscal atestada pelo responsável. 
 
6.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados. 

 
6.5. O pagamento poderá ser suspenso, sem prejuízo para o município, nos 

casos de inexecução, imperfeição do produto ou irregularidade fiscal. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 

7.1. O preço registrado não será objeto de  atualização  monetária  ou  
reajustamento de preços, nos termos da Lei Federal nº 8.840/94 e somente 
será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o 
art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO 

 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SABINÓPOLIS 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SABINÓPOLIS deverá: 

 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado no mercado; 
b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 
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8.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SABINÓPOLIS 
poderá: 

a) Acatar pedido de reajuste dos preços, mediante aprovação do requerimento 
devidamente acompanhado das devidas comprovações, observadas as 
condições do Art. 65 da 8.666/93; 

b) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de execução; e 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SABINÓPOLIS deverá proceder à revogação da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
8.6. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores 
aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata 
de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar 
antieconômica ou o objeto desnecessário. 

 
CLÁUSULA NONA - DA DISPENSA DE GARANTIA 

 

9.1. Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente 
PREGÃO. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

 

10.1. DOS DIREITOS 

 
10.1.1. Constituem direitos do ÓRGÃO GERENCIADOR receber o objeto nas 

condições avençadas e do DETENTOR DA ATA perceber o valor ajustado 
na forma e no prazo convencionados. 

 
10.2. DAS OBRIGAÇÕES 
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10.2.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar ao DETENTOR DA ATA as condições necessárias à regular execução 

da Ata de Registro de Preços; 
c) Prestar ao DETENTOR DA ATA todos os esclarecimentos necessários para 

a entrega dos produtos; 
d) Notificar por escrito à DETENTORA DA ATA, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da entrega dos produtos, fixando prazo para a sua 
correção, bem como comunicar à mesma com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas, das necessidades supervenientes porventura 
ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento; 

e) Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos; 
f) Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que 

atendidas às obrigações contratuais. 

 
10.2.2. Constituem obrigações do DETENTOR DA ATA: 

 
a) Executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações e 

condições do Edital de licitação e ANEXO I e II, responsabilizando-se pela 
exatidão da entrega dos produtos, obrigando-se a reparar, exclusivamente 
às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras 
irregularidades; 

b) Prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta, a partir do termo de aceite, 
dos itens, durante o qual correrão por sua conta todas as despesas de 
qualquer natureza; 

c) Prover o adequado transporte do objeto da presente licitação; 
d) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto 
as obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

f) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da Ata 
de Registro de Preços; 

g) Comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas qualquer ocorrência anormal, que impeça a entrega dos produtos; 

h) Cumprir todas as orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR para o fiel 
cumprimento do objeto licitado; 
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i) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata de Registro de 
Preços para terceiros; 

j) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações, caso ocorram; 

k) Obedecer aos prazos estipulados e as quantidades solicitadas dos itens, e 
cumprir todas as exigências constantes no edital e Ata de Registro de 
Preços; 

l) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os 
produtos não tenham sido satisfatórios ou não atenderem as condições 
editalícias; 

m) Arcar com todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre a entrega dos produtos; 

n) A DETENTORA DA ATA assume como exclusivamente seus, os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações 
contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 
por quaisquer prejuízos que sejam causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
ou a terceiros na execução desta Ata de Registro de Preços; 

o) Os direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, 
previdenciária ou securitária decorrentes da execução da presente Ata de 
Registro de Preços, são de cumprimento e responsabilidade exclusiva da 

DETENTORA DA ATA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Os participantes que ensejarem no retardamento da execução do certame, 
não mantiverem sua proposta, falharem ou fraudarem a presente 
contratação, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como aos Artigos 86 e 
87 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 
MUNICÍPIO pelo infrator: 

 
11.1.1. Nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial da 

Ata de Registro de Preços, a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, 
ficará sujeita às seguintes sanções: 

 
a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para 

as quais haja concorrido; 
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b) Multa, na forma prevista neste instrumento convocatório ou na Ata de 
Registro de Preços; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
por período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, 
descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos 
ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até 
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

 
11.2. Pela não regularização da documentação de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte, no prazo previsto neste edital, implicará decadência do 
direito à contratação e a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 2% (dois por cento) do 
valor adjudicado à ela, cominada com a aplicação de suspensão 
temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 
declaração de inidoneidade. 

 
11.3. A licitante que recusar injustificadamente e/ou deixar de apresentar 

total ou parcialmente os documentos de habilitação, catálogos, 
documentos técnicos e/ou documentos complementares da qual foi 
declarada melhor oferta ou não apresentá-los dentro do prazo fixado, 
na impossibilidade de aplicação dos subitens 17.9.4 e 17.9.5 do edital, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, podendo 
sujeitá-la às seguintes penalidades: 

 
a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor ofertado; 
b) A aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 

Municipalidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
11.4. A adjudicatária que recusar injustificadamente e/ou deixar de assinar a 

Ata de Registro de Preços, ou não assiná-la dentro do prazo fixado,  
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a às seguintes penalidades: 
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a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor adjudicado à ela; 
b) A aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 

Municipalidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
11.5. Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços e/ou pelo 

atraso injustificado na entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto 
no § 1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará a Contratada à multa de 
mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na 
seguinte proporção: 

 
a) Atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 1% (um por cento) do valor total da 

Nota de Empenho ao dia; 
b) Atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 

2% (dois por cento) do valor total da Nota de Empenho ao dia; 
c) A aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 

Municipalidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
11.6. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 

pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados 
à Contratante. 

 
11.7. Após o terceiro caso de advertência, independente de quitação de multa, 

poderá a Administração aplicar o disposto no item 11.1.1 alíneas c) e/ou d) 
desta CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. 

 
11.8. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando 

cabíveis. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de 
eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

 
11.9. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhe facultado vista ao processo, desde que requerido previamente e 
motivando tal pedido. 

 
11.9.1. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 

(cinco) dias úteis contados da data da intimação do interessado. 

 
11.9.2. A sanção estabelecida no item 11.1.1 alínea d) desta CLÁUSULA DÉCIMA 
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PRIMEIRA é de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos 
de sua aplicação. 

 
11.10. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de até 10 

(dez) dias da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 
11.10.1. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será 

automaticamente descontado da primeira parcela de preço a que a Contratada 
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
11.10.2. Na impossibilidade da aplicação do item 11.10.1 desta CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA o não pagamento da(s) multa(s) ensejará à inscrição 
da empresa na Dívida Ativa do município, sendo esta cobrada 
posteriormente de forma extrajudicial. Não havendo êxito, a multa será 
cobrada judicialmente. 

 
11.11. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se- 

á comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial 
(excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), constando o 
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no 
cadastro correspondente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1. O DETENTOR DA ATA terá seu registro cancelado quando: 

 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 
c) Tiver presentes razões de interesse público. 

 
12.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do órgão gerenciador. 

 
12.3. O DETENTOR DA ATA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
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perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

 
12.4. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser rescindida de pleno direito 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SABINÓPOLIS, independente de 
interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

 
a) Inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços; 
b) Inobservância de dispositivos legais; 
c) Dissolução de empresa Contratada; 
d) Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
12.5. Nos casos de rescisão previstos em Lei, quando couber, a parte 

inadimplente será responsável pelo ressarcimento, a outra, dos eventuais 
prejuízos decorrentes da rescisão. 

 
12.6. Por ato unilateral do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando ocorrer o não 

cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas da Ata de Registro de 
Preços, especificações técnicas, projetos ou prazos, tal como: 

 
a) Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 

8.666/93 sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
b) Lentidão do seu cumprimento, levando o ÓRGÃO GERENCIADOR a 

comprovar a impossibilidade da conclusão da entrega dos produtos, nos 
prazos estipulados; 

c) Atraso injustificado na entrega dos produtos; 
d) Paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação 

ao ÓRGÃO GERENCIADOR; 
e) Subcontratação total ou parcial do objeto da Ata de Registro de Preços, ou 

associação do DETENTOR DA ATA com outrem, cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem expressa 
anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Pregão Eletrônico 
nº 011/2023 e à proposta da DETENTORA DA ATA, fazendo parte 
integrante deste instrumento, como se transcrito estivessem literalmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EFICÁCIA 
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14.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após publicada 
a respectiva súmula na Imprensa Oficial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de SABINÓPOLIS/MG para dirimir dúvidas ou  
questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

 
 
 
................................................................  ............................................................... 
Prefeito Municipal     Representante Legal do Licitante 
Contratante      Contratado 
 

Testemunhas: 
 
 
_____________________________________________________ 
Nome: 
RG/CPF: 
 

 
_____________________________________________________ 
Nome: 
RG/CPF: 
 


